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Estado do Paraná
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EDITAL PREGAO ELETRONICO NO 2112026.

(Processo Administrativo n" 4512026)

UASG:987635

l.l. Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, através da Pregoeira, nomeada pela

portaria no e0Zl2O25, de 9 de janeiro de2025, com a devida autorizaçáo expedida pelo Sr.

prefeito, BENEDITO JOSÉ PUPIO, realizarâ licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRONIGA, com critério de julgamento MENOR PREçO, modo de disputa ABERTO'

vafor ToTAL DO ITEM, objetivando adquirir o objeto solicitado pelo DeparTamento de

Administragão, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , e demais legislação aplicável e, ainda,

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital'

1.2. LocAL, DATA E HoRÁRo PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

1.2.2.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: àS O8h3OMiN. dO diA 01/06/2026.

1.2.3. tNlcto DA SESSÃO DE D|SPUTA DE PREçOS: às 08h30min. do dia 0l/06/2026.

1.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

1.2.5. LOCAL: wwr,,v. gov. br/com pras'

1.2.6. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM'

1.2.7.lNFORMAçÖES:
1.2.7.L Endereço: Praça do café, 22, centro, Jandaia do sul - Paraná'

1.2.7.2. pregoeira: ANA CECILIA PEROTTI - designada pela Portaria no 00212025

1 .2.7 .3. E-mail : I icitacag@ia ndai adosul. pr'sov. br

1 .2.7 .4.T elefone: (43) 3432-7 398'

1.2.8. MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.2.g. ucltlçRo lllplR cot¡coRnÊrucn pRnR R pR,ntlclPAÇÃo DE EMPRESAS

EM GERAL.

2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando eventual fornecimento

de refeiçöes embaladas em marmitas descartáveis (marmitex), destinadas aos servidores de

vários setores e departamentos municipais, para o período de 12 (doze) meses' conforme

condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

Z.Z. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse'

3.1. O valor máximo anual com a referida aquisição será de R$ 938.688,00 (Novecentos

e trinta e oito mil seiscentos e oitenta e oito reais), em conformidade com o Termo de

Referência - Anexo I deste edital
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As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso da seguinte

dotação orçamentária

Categoria DescriçäoProj./
Ativ.Órgão FuncionalFonte Descrição

Material de2.O10 3.3.90.30.00.0012.',t22.0004Educacão 07.001106 103
de Consumo3.3.90.30.00.0022.0004 2.010ucacåo 07.001 12.106 104 Ec

umo00.002.09308.001 10.303
umoMaterial de3.3,90.3010.122.0012 2.093Bloco de Custeio268

Material de Consumo2 094 3.3.90.30.00.0010.301 .0012303 Saúde297
Material de Consumo3.3.90.30.00.0010.302.001 3 2.07Saúde319 303

lde3.3.90.30.00.001 001 3 2,095Saúde341 303
de3.3.90.30.00.000024 2.046Recursos Livres 16.00r5 1 000

Consum3.3.90.30.00.006.001Recursos Livres 15.001658 1 000
de Consu3.3.90.30,00.0004.122.0004 2.004Recursos Livres 04.00150 1 000
de Consu3.3.90.30.00.002.019Recursos Livres425 1

c3.: 90.30.00.002.02409.003486 2000 Recursos Livres

4.1. poderão participar deste Pregäo os interessados que est¡verem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema

de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras), por meio de Certificado Digital

conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.1.1. Os interessados deverão atender às condiçöes ex¡gidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgäo ou entidade promotora da licitação por eventua¡s danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgäos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitaçäo.

4.S. Da aplicação da Lei Complementar N' 12312006 e atualizações posteriores'

4.5.1. Justifica-se a trtÃO REALIZAÇÄO DE COTAS PARA MICROEMPRESA E/OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE pelo fato de que, a exclusiv¡dade apesar do item que foi

estimado acima de R$ 8o'oo0,o0 (oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto

ou complexo do objeto a ser contratado.

4.5.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar

N. 12312006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a

participaçäo das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas, essa condição não

deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios

licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais

vantajosa pa'¿ aadministração, A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC

N" 12312006, mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da
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não aplicação, ou seja, "não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte quando näo for vantajoso para a administração

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado".

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123. de 2006.

4.7. Näo poderão disputar esta licitação:

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.g. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçäo, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçäo de trabalho

infantil, por submissäo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçäo trabalhista;

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.7.11.Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
4.7.11. Não poderá ParticiPa r, direta ou indiretamente, da licitaçäo ou da execuçäo do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçöes que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legi slação que disciplina a matéria, conform eQlodoad. 90 da Lei

n.o 14.133. de 2021

4.g. O impedimento de que trata o item 4.7.4 serâ também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sançäo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.
4.g. A critério da Administraçäo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades
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de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico,
4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 náo impede a licitaçäo ou a contrataçäo de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contrataçöes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.12. Em licitaçöes e contrataçöes realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperaçäo estrangeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, näo

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidÔnea nos termos da Lei no 14.13312021.

4.1g. A vedação de que trata o item 4.7,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçäo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.1. Na presente licitaçäo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçäo de

propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,

oS licitantes encaminharäo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de

desconto.
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5.4.1 Está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traþalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz' nos

termos do artioo 7", XXX|ll, da Constituicão;

5.4.3 Näo possui, em sua cadeia produt empregados executando trabalho degradanteVA,

ou forçado, observando o disposto nos

Constituição Federal;

5.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'
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5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de

2021.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos 66 1o ao 30 do art. 40. da Lei n.o 14.133, de2021

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaçäo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2 Nos itens em que a participação näo for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno pode ou sociedade cooperativa,

5.7. A falsidade da declaraçäo de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

S.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitaçäo anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo

pública.

5.g. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçäo da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessäo pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentaçäo de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.11.14 aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

5,11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima'

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

5.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto'

S.13. O valorfinal mínimo ou o percentualde desconto final máximo parametrizado na forma

do item b.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.
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5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçöes

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

S.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

ecesso.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Marca (se for o caso);

6.1.3 Fabricante (se for o caso);

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informaçöes similares à especificação do Termo de

Referência;
6.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição,

6.g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

6.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicaçäo do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e Tribunal de

contas do Estado do Paraná, após o devido processo legal, gerar as seguintes
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consequências: assinatura de ptazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do

contrato.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessäo pública, por A

abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçäo,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.g. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

2.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item'

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

l.g. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema,

7.g. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R81,00 (um real).

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'

7.12. O envio de lances no pregäo eletrônico será o modo de disputa "aberto", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

7.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duraçäo de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública'
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2.12.2.4 prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

2.12.g.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificaçäo.

Z.l2.I.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçäo das demais colocaçöes.

7.12.5.4pós o reinício previsto no item supra, os licitantes seräo convocados para apresentar

lances intermediários.
7.1g. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar'

2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçäo dos lances.

7.17. euando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dezminutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgaçäo.

7.1g. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.1g. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8'538, de 2015'

7.19.L Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance Seräo cOnsideradas empatadas com a primeira colooada'

7.1g.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.lg.g.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

näo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificaçäo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior

75.77I.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000CNPJ
Fone: (043) 3432'7398 - E-mail licitacaq@iandaiadosul. pr, eov. br

æ



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

www. i andaiado sul' Pr' gov. br

7.19.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçöes mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

7.20.LA negociaçäo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

Z.ZO.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
Z.2O.g.O resultado da negociaçäo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório

7.20.4.0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçäo realizada,

acompanhada, Se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

7.20.4.L A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no

Anexo ll deste Edital.

7.ZO.4.Z. A proposta deve ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões

técnicas de uso corrente, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, e deverá conter:

a) Número do Pregão Eletrônico;

b) Descriçäo do(s) objeto(s) da presente licitaçäo;

cl A Marca, Fabricante e ModeloNersão, se for o caso;

d) As especificaçöes detalhadas dos produtosiserviços que atendem todas as especificaçöes

contidas no Termo de Referência do presente edital

e) Os valores lJnitários e Totais dos itens, expressos em algarismos (R$), devendo ter

apenas duas casas aPós a vírgula;

7'.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogat o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

g.l. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçöes de participaçäo no certame' conforme

previsto no ar:,. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 4'7 do edital'

especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

Controladoria-Geral da União thttps:/www.po4altransparencia.qov.br/sancoes/ceis), e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

pela

União

8.2.

(https ://wvrn¡v. portallransparencia. qov. br/sancoes/cnep)'

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8'429, de 1992.

g.3. Caso conste na Consulta de Situaçäo do licitante a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciarâpara verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art' 29'

@wl)
g.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3i2018, art. 29, S1o).

g.g.Z O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29. S2o).

g.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condiçäo de participação.
g.4. Caso atendidas as condições de participaçäo, será iniciado o procedimento de

habilitaçäo.
g.S. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificarâ se fazjus ao benefício' em

conformidade com os itens Errot Fonte de referência não encontrada. e 5'6 deste edital.

g.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçäo do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a ProPosta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto

e à compatib lidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

eem seus anexos, observado o disPosto no artiqo 29 a 35 da IN SEGES no 73. de 30 de

setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 Contiver vícios insanáveis;
g.7.2 Não obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
g.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

g.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
g.g. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

g.g.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'
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8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de näo aceitação da proposta.

8.11. Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo parc a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que näo haja majoração do preço.

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando näo cabível

esse regime.
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro tugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliaçäo das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.
g.14. Os resultados das avaliaçöes seräo divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.1S. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

S.lG. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado näo for(em) aceita(s), o

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçäo

de uma que atenda às especificaçöes constantes no Termo de Referência'

g.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021, conforme descrito

abaixo

s-1.1. HABTL|TACÃO ¿UniO¡Ce:

a) Cópia do Contrato Social da empresa, devidamente registrado, ou sua última alteraçäo;

Esta documentação poderá ser substituída pelo Contrato Social Consolidado;

Nos casos em que for apresentada cópia com autenticidade digital do contrato social, será

considerado válido quando a data do ato de assinatura digital estiver dentro do prazo de

validade apresentado no documento.

b) No caso de Sociedade Anônima, Cooperativa ou Associaçäo Civil-estatuto da empresa,

com suas alterações, acompanhado da Ata de Eleição dos atuais Diretores;

c) No caso de Empresa lndividual- Registro Comercial;
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d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim exigir;

e) No caso de Microempreendedor lndividual, certificado do MEl.

9.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçäo de Certidão

de Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela

Secretaria da Receita Federal do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente

admitida pela legislaçäo pátria vigente;

c) prova de regularidade para aFazenda Estadual, mediante apresentação de Certidäo de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou sede da

licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislaçäo pátria vigente;

d) prova de regularidade com aFazenda Municipal, mediante apresentaçäo de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda do domicilio ou sede da

licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislaçäo pátria vigente;

e) prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

f) Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

e_r.3_ coMPROVA eÃo nt cltaLtFrcacÃo EcoNôMlcA FINANGEIRA:

a) Certidäo Negativ a deF alência e/ou Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor

da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos

envelopes prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao Prazo de

validade.

9.r.4. COMPROVACÃO DE QUALIFICRÇÃO TÉCruICR:

a) Atestado (s) de CaPacidade

comprovando que a emPresa li

presente certame, indicando a

Técnica emitido por entidade de direito público ou privado,

citante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do

qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais

22 - Jand,aia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacadDi andaiadosul. pr. sov. br

condiçöes do objeto fornecido,

a.r) o(s) atestado(s) devem ser apresentados em papel timbrado, carimbado, e conter as

seguintes informações obrigatórias: razão social, CNPJ e endereço da pessoa jurídica

emitente; nome, função e telefone do responsável pela assinatura; quantidade fornecida e

descriçäo dos serviços prestados. Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo

empresarial da licitante não serão considerados válidos. Seräo consideradas como

pertencentes ao mesmo grupo empresas controladas ou controladoras da licitante, ou com

pelo menos um sócio em comum.

a.Zl O contratante reserva-se o direito de realizar diligências para verificar a validade e

conformidade dos atestados apresentados e poderá exigir documentos complementares para

comprovar a entrega dos produtos ou serviços relativos aos atestados apresentados'

b) Licença lpllvarâ Sanitário Municipal emitido pelo órgäo competente em favor da empresa

interessada.
c) Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO lll)'
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g.1.S. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

g.2. Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderão ser apresentados em

original, por cópia ou por meio digital.
g.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgäo ou entidade pública, desde que o reg¡stro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.
g.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçöes prestadas, na forma

da lei (art. 63, l. da Lei no 14.193/2021).
g.S. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas'

9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 40, $1o, e art. 60, S4o).

IT É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e

mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados' (lN no 3/2018, art. 70, capuf)'

g.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitaçäo. (lN no Q/2018, ?,rt. 70, parásrafo único)'

g.7.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgäo ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

g.g. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

g.g.1 Os documentos exigidos para habilitaçäo, seräo enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeiro.
g.g.2 Na hipótese de a fase de habilitaçäo anteceder a fase de apresentaçäo de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

no S 1o do art. 36 e no S 1o do art. 39 da /nsfrução Normafiva SEGES no Z3' de 30 de sefenrbro

de 2022.
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g.g. A verificação dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao licitante

vencedor.
g.g.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
g.g.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitaçäo anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

g.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçäo ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (lei 14'133121. art'

64, e lN 7312022, art. 39, S4o):

9.10.1 Complementação de informaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e
g.1O.Z Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebime

das propostas;
g.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçäo poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitaçäo e classificação.
g.12. Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no

subitem 9,8,1 .

g.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçäo do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.
g.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigidapaê efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitação (art. 40 do Decreto no 8'538/2015)'
g.1S. euando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, näo

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razäo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

lO.l. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulaçäo ou revogaçäo da licitação, observará o disposto no ad'

165 da Lei no 14.133, de 2021,

10.2. O prazorecursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçäo ou de lavratura

da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitaçäo ou inabilitaçäo do licitante:

lO.3.l A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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1O.g.Z O prazo para apresentação das razöes recursais será iniciado na data de intimaçäo

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

I0.3.3 na hipótese de adoção da inversäo de fases prevista no I o

de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'

10.S. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso parc a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração teräo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.g. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados no sÍtio

eletrônico https://¡anda¡adosul.oxv.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes .

11.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1,1.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

11.1.2.L Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçäo;

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.g. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;

11.1.g Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçäo exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.L Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

11.1.5 Fraudar a licitação

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

11.1.6.L Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

CNPJ: 75.771.2O4/0001-25 - Praça do Caf.ê,22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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11.1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei no 14.139, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 Advertência;

11.2.2 Multa;
11.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções seräo considerados:

11.3.14 natureza e a gravidade da infraçäo cometida.

'11.3.2 As peculiaridades do caso concreto

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administraçäo Pública

11.3.S A implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgãos de controle.

11.i. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3Q% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação

oficial.

11.4.1 para as infraçöes previstas nos itens 11.1.1,11.1.2e 11.1.3, a multa será de 0,5o/o a

1S%do valor do contrato licitado.

11.4.2 Para as infraçöes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11'1'7 e 11.1.8, a multa

será de 15o/oa 30%do valor do contrato licitado.

1i.5. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

11.7. A sançäo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 11'1'1, 11'1'2 e 11'1'3,

quando näo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta do município de Jandaia

do Su , pelo ptazo máximo de 3 (três) anos

I1.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens 11'1.4, 11'1'5,

11.1.6, 11.1.T e11.L8, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos iten S 11.1 .1,

11.1,2 e 11.1.3que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 1 56. S50

da Lei n.o 14.13312021
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11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 11.1.3, caraclerizará o descumprimento total da obrigaçäo

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, S4o da lN SEGES/ME n.o

73. de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilizaçäo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliaráfatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçäo das sançöes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçäo, o qual

será di¡gido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisäo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçäo da sanção de

declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimaçäo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.
1i.1g. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

11.1I. A aplicaçäo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçäo integral dos danos causados'

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes

da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do cedame.

12.g. A impugnaçäo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, devendo ser encaminhadas através do e-mail: licitacao@iandaiadosul.pr.gov.br.

12.4. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos

no certame.
12.4.1A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

i2.5. Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.
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13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

1g.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçäo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro'

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

1g.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçäo.

13.5. Uma vez homologado o resultado deste Pregão, o Município de Jandaia do Sul enviará

uma Notificaçäo para o primeiro fornecedor classificado, para assinatura da Ata Registro de

Preço/Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis.

13.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçäo da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada,

e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

15.5.2.0 MUNICiPIO enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via e-mail, que deverá

assiná-lo no prazo previsto no item 13.5'

13.5.3. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata, no mesmo ptazo indicado no

item 13.5.

13.6. Assegura-se ao Município de Jandaia do Sul o direito de:

13.6.1. Promover, em qualquer fase da licitaçäo, diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo (Art. 64, $2o, da Lei 14.133121);

lg.G.Z. Revogar a presente licitaçäo por razões de interesse público (Art' 71, inciso ll, da Lei

1 4.1 33t21), decorrente de fato su perven iente devidamente com provado;

13.6.3. Adiar a data da sessäo pública;

13.6.4. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do Art. 137, inciso I da Lei no 14.133121 .

1g.2. As normas disciplinadoras da licitaçäo seräo sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.g. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçäo de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçäo ou do resultado do processo licitatório.

13.g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

13.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público.
1g.11. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital'

1g.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contrataçöes Públicas (PNCP) e endereço eletrÔnico

https://ianclqiadosu Loxv.elotech.com' br/portaltransparencia/l /'
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13.13. euaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados

pela Pregoeira, na Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, Setor de Licitação, Praça do Café,

no 22, Centro, no Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira,

das 08:00 às 17:15 horas, ou pelo e-mail: licitacao@iandaiadosul.pr.ooy.br.

13.14.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.14.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCN;

1s.14.1.L 4pÊNDtCE DO ANEX9 I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

1g.14.2 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL LICITANTE

VENCEDOR;
19.14.3 ANEXO lll - MoDELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;

13.14.4 ANEXO IV - TERMO DE MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS/CONTRATO.

Jandaia do Sul, 07 de maio de 2026

æ
BENEDITO JOSE PUPIO

- Prefeito -
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIN

'1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços visando eventual

fornecimento de refeiçöes embaladas em marmitas descaftáveis (marmitex), destinadas aos

servidores de vários setores e departamentos municipais , para o período de 12 (doze) meses'

DETALHAMENTO DO OBJETO
1.2.1. O preço máximo estimado e admitido pela administração parua contrataçäo do objeto

será de:

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descriçäo e unidade de medida do

CATMAT e a do Termo de Referência/Edital, prevalecerâ a descrição e unidade de

medida constante no Termo de Referência/Edital.
1.2.2. O valor total máximo estimado para a presente contratação corresponde a

938.688,00 (novecentos e trinta e oito mil e seiscentos e oitenta e oito reais).

r.3. DA CONTRATAçÃO E UGÊNC¡A

1.3.1 O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato, prorrogável igual período, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de

2021.
1.g.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçäo à

vigência da contrataçäo de cada oficina'

2.DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO:

2.1. O objeto desta contrataçäo näo se enquadra como sendo bens de luxo, conforme Decreto

no 9.06812024.
2.2 O objeto desta contrataçäo é caracterizado como bens/serviços comuns, conforme

disposto no art. 60, inc. Xlll, da Lei no 14.139121, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

3. FUNDAMENTAçAo E DESçRIçÃo DA NEçESSIDADE DA coNTRATAçÃo

3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
A contrataçäo pretendida tem por objeto o Registro de Preços para eventual fornecimento

de refeições prontas, acondicionadas em embalagens descartáveis (marmitex), destinadas

CNPJ: 75.77I.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sut - PR - CEP 86'900-000

VALOR
UN¡TÁRIO

VALOR
TOTALESPECIFICAçÃOQUANTIDADE

ESTIMADA
cÓDrco

CATSERVITEM

416.936,0027,433697 ìefeição, tipo quentinha, acondicionada em

:mbalagem de isopor com tampa, tamanhc

¡rande, sendo a quantidade de peso nãc

nferior a 1 quilo.

1 15.200 UND

26,62 521.752,00ìefeiçäo, tipo quentinha, acondicionada en
ambalagem de isopor com tampa, tamanhc
nédia, sendo a quantidade de peso nãc

nferior a 750 qramas.

UND 36972

938.68TOTAT
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ao atendimento das demandas dos diversos setores e departamentos da Administraçäo

Pública Municipal, conforme necessidade.

A presente contratação mostra-se necessária diante da impossibilidade de interrupção ou

descontinuidade de serviços públicos essenciais, especialmente nas áreas de saúde,

assistência social e apoio logístico. Servidores vinculados ao Pronto Atendimento Municipal

(pAM), Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Unidades Básicas de Saúde

(UBS) desempenham suas funçöes em regime de plantão, inclusive em períodos noturnos,

finais de semana e feriados, circunstância que inviabiliza o deslocamento para realização de

refeições, sob pena de prejuízo direto ao atendimento da populaçäo. Assim, o fornecimento

de alimentaçäo no próprio local de trabalho revela-se medida indispensável para garantir a

continuidade, eficiência e segurança dos serviços prestados'

A demanda também se justifica no âmbito do transporte de pacientes e equipes de saúde,

bem como nas atividades externas realizadas por servidores da assistência social e demais

setores, os quais frequentemente permanecem em deslocamento ou em campo por longos

períodos. Nesses casos, a disponibilizaçäo de marmitex assegura condiçöes mínimas de

trabalho, preserva a dignidade dos servidores e evita a paralisaçäo ou atraso na execução

das atividades públicas.

Ademais, a contratação atende às necessidades decorrentes de campanhas institucionais,

açöes de saúde pública e eventos promovidos pelo Município, que exigem a mobilização de

servidores em horários estendidos ou extraordinários, inclusive aos finais de semana. Tais

açöes, por sua natureza, apresentam variaçäo de público e duraçäo, demandando soluçäo

flexível e eficiente para o fornecimento de alimentação'

Ressalta-se, ainda, a necessidade de atendimento aos apenados vinculados a convênio com

o Governo do Estado do paraná, no âmbito das ações de reintegração e ressocialização,

conforme previsto na legislação municipal vigente, o que impöe ao Município o dever de

garantir o fornecimento de refeiçöes durante a execução dessas atividades'

Dessa forma, a contrataçäo busca atender ao interesse público, garantindo a continuidade

dos serviços essenciais, a eficiência administrativa, a dignidade dos servidores e o adequado

cumprimento de políticas públicas e obrigaçöes legais, sendo o sistema de registro de preços

a solução mais adequada diante da natureza variávele imprevisível da demanda, permitindo

maior economicidade, planejamento e flexibilidade na gestão dos recursos públicos'

4. DEscRtçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo E ESPEcIF¡cAçÃo Dos sERVIços

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico

Preliminar.
5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
5.r DA SUBCONTRATAçÃO
5.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual'

5.2 DA GARANTIA DA CONTRATAçÃO
5.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar'

5.3 DA VISITA TÉCNICA

S.3.1 Não há necessidade de realizaçáode avaliaçäo prévia à contratação em relação ao local

e execuçäo dos serviços por meio de visita técnica'
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5.4. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.4.1. coNDtçöES, LOçAL E HORÁR¡O DA EXEGUçÃO DOS SERVIç9S

5.4.1.1. O prazo máximo para a entrega das refeiçöes (almoço e jantar) será de 30 (trinta)

minutos, contados do recebimento da requisição, inclusive, se solicitado, nos finais de semana

e feriados, As refeições poderão ser retiradas no estabelecimento, ou deverão ser entregues

nos locais que os departamentos solicitarem, dentro do perímetro urbano do município.

5.4.1.2 As refeiçöes devem ser servidas utilizando embalagens em alumínio ou isopor

descartáveis, com tampa. A salada crua, a maionese e a farofa deverão estar em embalagem

própria.

S.4.1.3. Devem ser encaminhados talheres de plástico resistente (garfo e faca), guardanapos,

na mesma quantidade das refeiçöes.

5.4.1.4. Näo será admitido o fornecimento de alimentação requentada.

5.4.1.S A licitante vencedora sujeitar-se-á à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do

Município, encarregado de acompanhar o fornecimento das refeiçöes, prestando

esclarecimentos solicitados, atendendo às reclamações formuladas e obedecendo

rigorosamente aos padrões de qualidade conforme normas da Vigilância Sanitária.

5.4.1.6. Caso não seja possível a execução no prazo estabelecido, a empresa deverá

comunicar as razöes respectivas no ato, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situaçöes de caso fortuito e força maior.

5.4.1.7.Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da empresa contratada, utilizando-

se matéria-prima e insumos de primeira qualidade; admite-se a utilizaçäo de alguns alimentos

semielaborados considerados essenciais ao processo.

5.4.1.g O transporte das refeições deverá ser realizado em veículos apropriados da empresa

contratada, devidamente higienizados e climatizados, e as refeições acondicionadas em

recipientes térmicos hermeticamente fechados. Deverá ser empregado hipoclorito de sódio

ou produto equivalente na assepsia das verduras utilizadas no preparo dos alimentos'

5.4.1.g Os alimentos preparados deverão obedecer, em todas as fases, às técnicas corretas

de culinária, ser saudáveis, adequadamente temperados, respeitando as características dos

ingredientes e assegurando a preservaçäo dos nutrientes.

5.4.1.10 Não poderão ser utilizados utensílios de cozinha de madeira ou com partes em

madeira (como tábuas, colheres, cabos de faca), devendo ser substituídos por utensílios de

polietileno

5.4.1.11 É vedada a reutilização de alimentos preparados em dias anteriores no PreParo das

refeiçöes fornecidas à Prefeitura.

5.4.1.12 A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária vigente e as

normas de higiene, medicina e segurança do trabalho emanadas dos órgãos públicos

competentes.
5.4.1.13. Em caso de interdição das instalações da empresa por auto de infração, a Ata de

Registro de preços poderá ser rescindida de pleno direito, com as devidas providências pela

Prefeitura,
5.4.1.14. A quantidade servida deve ser sempre adequada à capacidade da embalagem,

respeitando o peso mínimo exigido.

5.4.1.15 Os alimentos devem estar dispostos de maneira harmoniosa no recipiente

descartável.
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5.4.1.16. O sabor dos pratos é elemento essencial, devendo estar bem temperado, mas sem

exageros,
5.4.1.17. Sempre que possível, devem ser utilizados alimentos frescos e naturais.

5.4.1.18. A higiene da marmita deve ser absoluta. O descumprimento desta cláusula implicará

na devolução total da entrega e notificaçäo à contratada.

5.4.1.1g. Reclamaçöes sobre qualidade e/ou quantidade da refeiçäo seräo repassadas à

contratada para resposta em até 72 horas. Ocorrendo 3 (três) reclamações, poderá haver

rescisão contratual.
5.4.1.20. A Prefeitura reserva-se o direito de não receber refeições em condiçöes

insatisfatórias ou que não sejam de primeira qualidade.

5.4.1.2L Caso os alimentos sejam entregues em desacordo com os requisitos ou em

quantidade inferior, a empresa deverá substituí-los ou complementá-los imediatamente.

S.4.1.22.AAdministraçäo poderá solicitar amostras pararealização de testes que comprovem

a qualidade das refeições.

5.1.1.23. Os alimentos considerados insatisfatórios em análises técnicas seräo recusados.

Em caso de irregularidade, uma amostra será enviada para análise laboratorial, sendo os

custos arcados pela contratada.

5.4.1.24. Verificada, durante a execução, a entrega de alimentos estragados, alterados ou

adulterados, a Prefeitura poderá rescindir o contrato e adotar as providências cabíveis.

5.4.1.25. Durante a vigência da Ata, a Prefeitura poderá solicitar informaçöes do município-

sede da licitante sobre o Alvará de Funcionamento e vistoria da Vigilância Sanitária. Havendo

irregularidades, poderá ocorrer rescisão contratual.

5.4.1.26. O fornecimento será parcelado conforme necessidade dos departamentos, pelo

período de 12 (doze) meses, não sendo obrigatória a aquisição da totalidade registrada.

5.4.1.27.4 contratada deverá atender as quantidades conforme as requisiçöes, inclusive para

fornecimentos unitários.

5.4.1.28.4 existência de preços registrados näo obriga a contrataçäo. AAdministração poderá

realizar outra licitaçäo específica, desde que devidamente justificada.

5.4.1.2g. Constatadas irregularidades no objeto, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Rejeitá-lo no todo, com determinação de substituiçäo ou rescisão contratual;

b) Em caso de substituição, deverá manter o preço contratado;

c) Determinar complementaçäo ou rescisäo, conforme o caso;

d) Em caso de complementação, o fornecedor deverá realizâ-la conforme as instruções da

Administração, mantendo o preço original.

5.4.1.30. Dúvidas sobre as especificaçöes poderäo ser esclarecidas junto ao Setor de

Compras, na Praça do Café, no 22 - Centro - Jandaia do Sul - PR, telefone (43) 3432-7398'

e-mail: compras@andaiadosul. pr. gov. br.

5.5. Das Especificações para Entrega

5.S.1. As refeições poderão ser rejeitadas se estiverem em desacordo com as especificações

e condições estabelecidas neste documento e na Ata de Registro de Preço' Nestes casos, a

contratada deverá substituir ou complementar no prazo máximo de '1 (uma) hora. Caso a

substituiçã olreparaçäo das refeiçöes não ocorra no prazo determinado, estará a detentora

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação de sançöes.

5.6. Encargos
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As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do

fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.7. Para a presente contratação, existem requisitos mínimos para sua satisfação, tais como:

a) A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada

para mais 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei Federal14.13312A21;

b) Para a efetivaçäo da contrataçäo, a empresa vencedora deverá apresentar os documentos

exigidos conforme arts. 62 a 69 da Lei 14,13312021, e ainda, os documentos de qualificaçäo

técnica,
c) A empresa deverá realizar a entrega de refeiçäo, tipo quentinha, acondicionada em

embalagem de isopor, com tampa, tamanho grande, sendo a quantidade de peso não inferior

a 1(um) quiilo e tamanho média, sendo a quantidade de peso näo inferior a75O (setecentos

gramas) gramas, que deverão ser entregues nos locais de trabalho do servidor;

d) O fornecimento em perfeitas condiçöes, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificaçöes do edital e da proposta;

e) A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de

1 9e0).

f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

licitação;
g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede o horário

previsto para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovaçäo;

h) Substituir o cardápio, às suas expensas, sob pena de aplicação de sançöes cabíveis,

quando este for recusado pelo responsável pelo recebimento, por ter sido entregue em

desacordo com as especificaçöes do Termo de Referência e com o cardápio autorizado, ou

que apresente vícios de qualidade, peso inferior, validade ou má aceitaçäo;

i) Manter-se, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçöes

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condiçöes autorizadas no Termo de Referência ou no contrato;

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçäo de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuçäo do contrato;

l) Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e

uniformizados quando da execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que

for considerado inconveniente à boa ordem e normas do Órgão, justificadamente;

m)Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais

e estaduais e orientaçöes dos órgäos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação

e a qualidade dos alimentos, segundo a legislação vigente.

n) Não é admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.

CNPJ: 75.771.2O4/OOOI-25 - Praça do Cafe,
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:

22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacaoúDi andaiadosul. pr. sov. br

æ-



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

o) O cardápio deverá conter variedade nutricional e não poderá repetir o mesmo prato

principal em dias consecutivos. Quaisquer alteraçöes no cardápio deveräo ser previamente

autorizadas pela Administraçäo Municipal ou por profissional designado.

S.8. A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, requisitar relatório nutricional das refeiçöes

fornecidas, ou exigir o acompanhamento de profissional de nutriçäo, visando garantir o

equil í brio al i mentar nas refeiçöes ofertadas.

5.9. Da Fiscalização
A fiscalização é de responsabilidade do servidor designado pelo Departamento

Administrativo para tal função.

Será responsável o fiscal, pela fiscalizaçäo das ocorrências e as deficiências verificadas no

momento da entrega dos bens, objetivando a imediata correção das irregularidades

apontadas.
5.10. Garantia da contratação
Näo haverá exigência da garantia da contrataçäo dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2Q21.

6. GESTAO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

G.2. AcontratadadeverácomunicaraAdministraçäono ptazomáximo de24 (vinteequatro)

horas que antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.3. As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito enviado pelo e-mail: compras@iandaiadosul.pr.qov.br, exceto quando o ato exigir

maiores formalidades,

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçäo do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçöes contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execuçäo da contratada, quando houver, do método de aferiçäo dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato:

Garlos Roberto Barbosa - matrícula n" 2966 e e pelo fiscal do contrato: Felipe Augusto

Ambrosio Marquete matrícula n" 276L O fiscal do contrato acompanhará a execuçäo do

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo

a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 8498 de 31 de Marco

de 2023 - Decreto do MunicíPio);

6.7. para promover todas as açöes necessárias ao fiel cumprimento das condiçöes

estipuladas no contrato, o gestor e o fiscal deveräo:

a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas no

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor;
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b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoçäo das medidas corretivas e

punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriaçäo indébita e de prejuízo ao

erário.

6.8. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade do

Fornecedor, pelos danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

G.g. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Órgão Gerenciador, não elide

nem diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

6.10. O gestor do contrato coordena a atualizaçäo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçöes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administraçfis. lDecreto no 8498 de 31 de Marco de 2023 - Decreto do MunicíPio)'

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçäo ou prorrogação

contratual. (Decreto no 8498 de 31 de Março de2Q23 - Decreto do Município);

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçöes sobre a

consecuçäo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 8498

de 31 de Março de 2023 - Decreto do Município);

6.13. DAS ATRIBUIçÖES OO GESTOR DO CONTRATO:

a) O Gestor do Contrato coordenará a atualizaçäo do processo de execução e fiscalização do

Contrato acompanhando os registros realizados por todos os fiscais das ocorrências e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência.

b) O Gestor do Contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos necessários

para o empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa de acordo com eventuais apontamentos da

fiscalização administrativa do Contrato.

c) O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente

solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato, contendo a avaliação

realizada petos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pela CONTRATADA, com mençäo ao seu desempenho na execuçäo contratual e

a eventuais penalidades aplicadas.

d) O Gestor do Contrato tomará providências para aformalizaçäo de processo administrativo

de responsabilizaçäo da CONTRATADA para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.13312021 e designada pela autoridade

superior.
e) O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação aos pedidos de aditivos a

este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de Recebimento

provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais técnicos.

6.r4. DAS ATRIBUIçÕes oa FlscALlzAçAO
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a) O fiscal dos serviços verificará a manutenção das condiçöes de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, e a formalização de

aditivos relativos ao ptazo de vigência do Contrato/ARP, solicitando quaisquer documentos

com probatórios pertinentes, caso necessário.

b) Caso ocorra descumprimento das obrigaçöes contratuais, o fiscal dos serviços atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a Sua competência.

c) O fiscal dos serviços comunicarâ ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da

vigência do Contrato/ARP sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação

contratual.
d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçäo das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.13312021, art. 117, S1o).

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
7.1. Os serviços serão receþidos pelos Diretores dos Departamentos, podendo ser

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçöes constantes no

Termo de Referência e na ProPosta.
7.2. No caso de controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 , comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execuçäo do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento'

7.3. O prazo parc a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

Liquidação
7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo pa'a

fins de liquidação. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5. Havendo erro na apresentaçäo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovaçäo da

regularizaçäo da situação, sem ônus ao contratante;

2.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133, de

2021.
7.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condiçöes de habilitaçåo exigidas no edital; b) identificar possível razâo que impeça a

participação em licitaçäo, no âmbito do órgäo ou entidade, que implique proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

T.B. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situaçäo ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa ' O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

T.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisäo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seräo realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado näo regularize sua situação

junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.12.O pagamento será efetuado em ordem cronológica, seräo pagos em até 15 dias da

emissão da nota de liquidação, de acordo com o Decreto No 9.397, de 20 de junho de 2024,

por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas

obrigaçöes, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

Forma de pagamento
7.1g. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente'

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.15. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
Z.lS.L lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislaçäo vigente.

2.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, näo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentaçäo de comprovaçäo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.
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B. F9RMA E cRtrÉR¡os DE sELEçÃo eARA A coNTRATAçÃo Dos PRoFlssloNAls

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PRECO POR ITEM.

B.Z. A contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos, operacionats e

administrativos, essenciais para garantir a execuçäo satisfatória das oficinas, os interessados

deverão comprovar plena capacidade jurídica e técnica bem como a posterior execuçäo

contratual:
8.2.1. poderäo participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o

objeto da contratação,

8.2.3. Qualificação Técnica
A comprovação da aptidäo técnica será realizada mediante a apresentação de:

. Atestado de Capacidade Técnica
o Licença de funcionamento da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Municipal,

em vigência
8.2.3.l Justificativa do Atestado de Gapacidade Técnica

A exigência de capacidade técnica na presente contratação justifica-se pela natureza do

objeto, que envolve o preparo, acondicionamento e fornecimento de refeiçöes prontas

(marmitex), atividades que demandam conhecimento específico, estrutura adequada e

rigoroso cumprimento das normas sanitárias e de segurança alimentar. Trata-se de serviço

essencial que impacta diretamente a saúde e o bem-estar dos servidores, não sendo

admissível a contrataçäo de empresas sem a devida qualificação técnica'

A comprovaçäo da capacidade técnica visa assegurar que a empresa contratada possua

experiência prévia na execução de serviços similares, demonstrando aptidão para atender à

demanda da Administração com quatidade, regularidade e eficiência, Tal exigência reduz

riscos de falhas no fornecimento, como atrasos, inadequações no preparo dos alimentos ou

descumprimento de padröes mínimos de higiene, oS quais podem comprometer a

continuidade dos serviços públicos e gerar prejuízos à Administraçäo.

Além disso, considerando que o objeto envolve a manipulação de alimentos, é imprescindível

que a contratada atenda às normas estabelecidas pelos órgäos de vigilância sanitária,

disponha de instalaçöes apropriadas, equipe capacitada e processos que garantam a

segurança alimentar. A exigência de capacidade técnica, portanto, atua como mecanismo

preventivo, assegurando que apenas empresas devidamente estruturadas e habilitadas

participem do certame.

A medida também observa o princípio da eficiência e da seleçäo da proposta mais vantajosa

para a Administração Pública, uma vez que a qualificação técnica adequada contribui para a

execuçäo contratual satisfatória, evitando retrabalhos, desperdícios e eventuais rescisöes

contratuais. Dessa forma, a exigência é proporcional, pertinente ao objeto e alinhada às boas

práticas de gestão Pública.
por fim, destaca-se que a exigência de capacidade técnica encontra respaldo na legislação

vigente, sendo instrumento legítimo para resguardar o interesse público, garantir a qualidade

dos serviços contratados e assegurar que a execução do objeto atenda plenamente às

necessidades da Administração Municipal.
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B.Z.3.Z. Justificativa da Licença de funcionamento da licitante, expedida pela Vigilância

Sanitária Municipal, em vigência.
A exigência de apresentação da Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária

Municipal, em plena vigência, justifica-se como medida indispensável à garantia de que a

licitante atende às normas sanitárias e regulatórias aplicáveis à sua atividade econômica'

Tal documento comprova que a empresa está regularmente autorizada pelo órgão

competente a exercer suas atividades, tendo sido previamente submetida à fiscalizaçäo

quanto às condições de higiene, segurança, salubridade e adequação de suas instalaçöes,

processos e serviços. Dessa forma, assegura-se que o futuro contratado possui capacidade

operacional compatível com as exigências legais e com os padröes mínimos de qualidade e

segurança exigidos pela Administraçäo Pública.

Ademais, a exigência encontra respaldo no dever da Administração de resguardar o interesse

público, prevenindo riscos à saúde coletiva, evitando a contrataçäo de empresas irregulares

e garantindo a execução contratual em conformidade com a legislação sanitária vigente.

por fim, a apresentação da licença válida também atende ao princípio da legalidade e da

seleçäo da proposta mais vantajosa, na medida em que assegura a habilitaçäo apenas de

empresas que operem de forma regular e idônea, contrlbuindo para a lisura e segurança do

processo licitatório.

8.3. Considerando a natureza do objeto (fornecimento de refeições/marmitas), serão

consideradas potencialmente inexequíveis as propostas que apresentarem valores

significativamente inferiores à média dos preços estimados pela Administraçäo.

8.4. Nos termos do art. 59 da Lei no 14.13312021, a Administração poderá exigir da licitante

que apresente, no ptazo a ser definido pela Pregoeira, documentaçäo comprobatória da

exequibilidade de sua proposta, incluindo, mas não se limitando a:

a) Planilha detalhada de composição de custos, contemplando insumos, mão de obra,

encargos sociais, tributos, logística e margem de lucro;

b) Notas fiscais ou contratos com fornecedores que comprovem os preços dos insumos

utilizados;
c) Demonstrativo de capacidade operacional compatível com a execução do objeto;

d) Outros documentos que a Administração julgar necessários para comprovar a viabilidade

econômica da proposta.

Caso a licitante não comprove a exequibilidade de sua proposta, esta será desclassificada,

conforme previsto na legislação vigente.

Não será admitido, após a adjudicaçäo, pedido de reequilíbrio econômico-financeiro

decorrente de erro na formulação da proposta, subavaliação de custos ou prática de preços

inexequíveis.
Fica vedada qualquer forma de compensação informal ou ajuste näo previsto contratualmente,

incluindo fornecimento de itens diversos ou acréscimos qualitativos sem previsäo legal e

contratual.
8.4.1. Justificativa para a apresentação deste requisito:
A exigência de comprovaçäo da exequibilidade das propostas mostra-se necessária e

adequada diante das características do objeto licitado, consistente no fornecimento contínuo

de refeiçöes/marmitas, atividade que envolve custos sensÍveis e variáveis, especialmente
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relacionados a insumos perecíveis, mäo de obra, encargos trabalhistas, transporte e logística

de distribuição.

Trata-se de objeto cuja execução inadequada pode acarretar prejuízos diretos à

Administração, não apenas sob o aspecto financeiro, mas também quanto à qualidade do

serviço prestado, à segurança alimentar e à continuidade do fornecimento, elementos

essenciais à satisfaçäo do interesse público

Nesse contexto, a apresentaçäo de propostas com valores significativamente inferiores aos

estimados pela Administraçäo pode indicar risco concreto de inexequibilidade, seja por

subavaliaçäo de custos, seja por estratégia comercial incompatível com a realidade

econômica do contrato, Tais situações frequentemente resultam em inexecução contratual,

pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro infundados ou reduçäo indevida da qualidade

do objeto contratado.
Diante disso, a exigência de demonstração da viabilidade econômica da proposta encontra

amparo no art. Sg da Lei no 14.13312021, constituindo medida legítima para assegurar a

seleção da proposta mais vantajosa, sem comprometer a execuçäo contratual'

Ressalte-se que a exigência näo se aplica de forma indiscriminada, sendo acionada apenas

em s1uaçöes que indiquem potencial inexequibilidade, preservando-se, assim, os princípios

da competitividade, isonomia e razoabilidade.

Além disso, a solicitação de documentos como planilha de custos, comprovaçäo de preços de

insumos e demonstração de capacidade operacional revela-se proporcional e pertinente, por

se tratar de meios idôneos e usualmente adotados para aferição da consistência econômica

das propostas, sem impor ônus excessivo às licitantes'
por fim, a medida também visa resguardar a Administração contra práticas que possam

comprometer a execuçäo contratual, tais como a posterior tentativa de recomposiçäo de

preços baseada em erro de cálculo ou a redução da qualidade dos insumos fornecidos,

garantindo maior segurança jurídica e eficiência na contratação.

8.5. DA SOLICITAçÃo DE AMOSTRAS:

8.5.1. Não será necessário envio de amostra'

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO
g.l. Em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei no 14.13312021, foi realizado o

levantamento de mercado com o objetivo cle obter subsídios técnicos e financeiros para a

definição da estimativa de preços dos itens que compöem o objeto da presente contrataçäo'

g.2. Considerando que se trata de itens de amplo comércio, com características

padronizadas e grande oferta no mercado, a pesquisa foi realizada por meio orçamentos com

fornecedores e também da plataforma digital especializada

https://www.bancodeprecos.com.br/cotacoes# a qual reúne dados atualizados de

contrataçöes públicas efetivadas por diversos municípios e entes federativos em todo o

território nacional.
g.3. Essa ferramenta foi utilizada por oferecer ampla base comparativa, com preços obtidos

a partir de licitaçöes finalizadas recentemente, permitindo o levantamento de valores

praticados em condiçöes reais de mercado e em contextos administrativos semelhantes ao do
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g.4. A escolha desta fonte também se justifica pela confiabilidade das informações, uma vez

que os dados säo extraídos diretamente de contratos, atas de registro de preços e publicaçöes

oficiais de prefeituras e órgãos públicos. A utilização dessa base de dados garante atualidade,

transparência e precisão, atendendo ao que dispõe o $1o do art.23 da Nova Lei de Licitações.

g.5. Dessa forma, a estimativa de preços obtida reflete parâmetros condizentes com a

realidade do mercado público, proporcionando segurança jurídica ao processo licitatório e

promovendo os princípios do planejamento, economicidade, eficiência e vantajosidade.

9.6. A memória de cálculo da estimativa, com os valores coletados e os links diretos das

fontes consultadas na plataforma, encontra-se anexa a este Estudo Técnico Preliminar.

9.7. As quantidades foram definidas com base na licitaçäo anterior pregão 4312025, bem como

nas necessidades de cada departamento por meio do pedido de compras no sistema interno da

Elotech. Considerando que houve um aumento no número de marmitas, é em decorrência da

das necessidades explicitadas no ETP, conforme item 2.

g.g. Responsável pela Pesquisa de preços: Felipe Augusto Ambrosio Marquete, servidor da

Coordenaçäo do Setor de ComPras.

r0. oBRIGAçÕes especíFlcAs DAS PARTES

10.1. Obrigaçöes Da Gontratada

l0.l.l. Näo terceirizar ou sublocar o objeto da presente licitação.

10.1.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a esta municipalidade ou a

terceiros em decorrência da execução do objeto desta |icitação'

10.1.3. Responsabilizar-se por todos os atos de seus funcionários, acidentes ou sinistros

praticados ou sofridos e as indenizaçöes que possam ser devidas.

1O.1.4.Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do

código civil e do código de Defesa e Proteção do consumidor.

l0.l.S.Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência'

10.1.6. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços objeto deste Termo de

Referência.
10.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçöes estabelecidas na

legislaçäo específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda

que acontecido nas dependências da Contratante.

10.1.8. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à Contratante, a seus prepostos

ou a terceiros, provocados por ação ou omissäo, em decorrência de falhas ou imperfeiçöes

na execuçäo dos serviços.

lO.l.g. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe

forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o

recebimento da notificação expressa da Contratante, sob pena de glosa de qualquer

importância que tenha direito a receþer'

10.1.10. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informaçöes e quaisquer outros

dados disponibilizados pela Contratante, em função das peculiaridades dos serviços a serem

prestados.

10.1.11. Abster-se, qualquerque seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualqueroutra
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informaçäo acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorizaçäo

da Contratante.
10.1.12.lndicar um profissional para atuar como preposto da empresa pa'a tratar das

questöes relativas à execuçäo dos serviços e ao faturamento.

10.1.13. Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagaçöes da Contratante'

1O.1.14.Comunicar a CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra

durante a vigência do contrato.

10.1.1S. prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos pela Contratante'

lO.l.l6. Cumprir integralmente as normas estabelecidas no Regimento lnterno da instituição

atuante, bem como as demais ordens de serviço e diretrizes disciplinares vigentes.

10.2. Obrigações Da Contratante
10.2.L Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de acordo com

o contrato.
1O.Z.Z. Fornecer e colocar à disposiçäo da Contratada, todos os elementos e informações

que se fizerem necessários à prestaçäo dos serviços, conforme especificado neste Termo de

Referência.
1O.Z.g. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre quaisquer irregularidades

observadas na prestação dos serviços.

10.2.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência mínima de72 h sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade'

1}.2.5.Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato por meio de um empregado,

especialmente designado, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas

ao contrato.
11.2.6.Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de

acordo com os termos de sua proposta comercial, do contrato e do edital da licitação'

10.2.7. pagar a importância correspondente aos serviços prestados pela Contratada, no

ptazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas.

11.2.8.Permitir o livre acesso dos empregados da contratada, às dependências da

CONTRATANTE para execuçäo dos serviços.

10.2.g. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que

venham a ser solicitados pela Contratada.

10.2.10. Efetuar o pagamento devido, no valor acordado em contrato, desde que concluídos

e atestados os serviços prestados.

10.2.11. promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos

utilizados pela Contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros'

10.2.12. Conferir toda a documentaçäo técnica gerada e apresentada durante a execução

dos serviços, efetuando o seu atesto quando estiver em conformidade com os padröes de

informação e qualidade exigidos no contrato.

10.2.13. Fornecer toda a infraestrutura necessária (local físico, mobiliário, tomadas elétricas

e pontos de acesso à rede) para instalação e funcionamento dos equipamentos'

10.2.14. proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços e

permitir o livre acesso do pessoal técnico da contratada aos equipamentos para

intervençöes técnicas e/ou manutençäo'
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10.2.15. Evitar que pessoas näo credenciadas pela Contratada efetuem manutenção e/ou

reparos nas máquinas.

10.2.16. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, caso haja necessidade de

reparos e/ou reposição de material de consumo.

10.2.17. Acatar e pôr em prática as recomendaçöes feitas pela Contratada, no que diz

respeito às condiçöes de uso e funcionamento dos equipamentos, desde que não contrariem

o interesse da Administração.

10.2.18. Efetuar os pagamentos nas condiçöes e preços pactuados.

I r. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁnn
11.1. Os recursos financeiros para suportar aeficâcia do presente objeto estão indicados no

parecer contábil do setor competente.

12.DA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA

12.1. Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o

contrato/Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocaçäo, sob pena de decair

do direito à contratação.

12.2. O ptazode convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde

que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçäo'

iZ.g. O MUNICf plg enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via e-mail, que deverá

assiná-lo no prazo previsto no item 12'1.

12.4. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata, caso o representante legal da

licitante a possua, no mesmo ptazo indicado no item 12' 1 '

12.S. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato/Ata no ptazo

estabelecido no item 12.1, será facultado à Administração, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçäo, observando-se o disposto nos SS 2o e 40 do art'

90 da Lei no 14.13312021.

12.6. porocasião da assinatura do contrato/Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros

meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitaçäo e, ainda, se atende ao

disposto no $ 4o do art. 91 da Lei no 14.13312021
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APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETIVO

O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado nos termos do art. 18, inc. I c/c $1o da Lei

no 14.13312021, tendo por objetivo identificar e analisar as alternativas para o atendimento da

demanda relacionada ao Registro de Preços visando eventual fornecimento de refeições

embaladas em marmitas descartáveis (marmitex), destinadas aos servidores de vários setores

e departamentos municipais, para o período de 12 (doze) meses. Neste contexto, o presente

documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam assegurar a viabilidade

(técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais

que servirão para compor o Termo de Referência'

As contrataçöes governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica,

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos

de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia

contrataçöes potencialmente mais eficientes, posto que a realizaçäo de estudos previamente

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagensimetodologias oferecidas pelo

mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestäo eficiente dos recursos

públicos.

Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contrataçäo, de modo a

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.13312021, art. 6', inciso XX.

2. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A presente contrataçäo tem por objeto o registro de preços para eventual fornecimento de

refeiçöes prontas, acondicionadas em marmitas descartáveis (marmitex), destinadas ao

atendimento das demandas dos servidores públicos municipais, em exercício nos diversos

setores e departamentos da Administração. Trata-se de medida que visa assegurar condiçöes

adequadas de alimentação aos servidores durante a execuçäo de suas atividades laborais,

especialmente nos casos em que a jornada de trabalho se estende por períodos integrais ou

em situações que inviabilizam o deslocamento para refeiçöes externas.

A presente contratação, por meio de Registro de Preços, visa assegurar o fornecimento

contínuo e adequado de refeiçöes prontas (marmitex) aos servidores municipais que, em

razáo das peculiaridades de suas funçöes, näo dispöem de condiçöes de deslocamento para

alimentação em seus domicílios ou em locais apropriados, garantindo a continuidade,

eficiência e qualidade dos serviços públicos prestados, em consonância com os princípios da

eficiência e da continuidade administrativa, conforme orientações do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE/PR).

Especificamente, a demanda abrange os seguintes setores:

1. Departamento de Saúde - Pronto Atendimento Municipal (PAM), Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Unidades Básicas de Saúde (UBS):

Os servidores lotados no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e no Pronto

Atendimento Municipal (PAM) atuam em regime de urgência, inclusive em horários noturnos,

finais de semana e feriados, não podendo se ausentar de seus postos de trabalho para

22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
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realização de refeições. A disponibilização de alimentação no próprio local é medida

indispensável para garantir a continuidade dos atendimentos de urgência e emergência, bem

como das atividades regulares das UBS, tais como UBS Wilson Nogueira, UBS Lázaro de

paula, UBS lvoly, UBS Damasio, UBS Maria Borba e UBS Massairo, além de setores como

Laboratório, Farmácia, Vigilância Sanitária, CEMADI e Transporte da Saúde

2. Departamento de Assistência Social e Programas Eventuais: As açöes

desenvolvidas por este Departamento, incluindo programas emergenciais e campanhas

sociais, demandam a permanência prolongada de servidores em atividades externas ou em

regime especial de trabalho, sendo necessária a oferta de alimentação para manutenção da

dignidade e das condições adequadas de trabalho, especialmente em situações excepcionais.

3. Campanhas, Eventos e Açöes de Saúde Pública: Ao longo do ano, são realizadas

diversas campanhas e eventos institucionais, como vacinação contra influenza, mobilizações

para vacinação de crianças e adolescentes, campanhas como setembro Amarelo, Outubro

Rosa, Novembro Azul, Maio Laranja, além de ações vinculadas ao Programa Bolsa Família,

Dia Mundial do Combate ao Tabaco, Dia Nacional da Doação de Leite Humano, entre outras.

Tais atividades envolvem a realização de palestras, mutiröes, atendimentos médicos e

odontológicos, frequentemente ocorrendo em horários estendidos, inclusive no período

noturno e aos sábados, exigindo o fornecimento de alimentaçäo aos servidores convocados'

4. Atendimento Descentralizado e Servidores em Campo:

Os servidores vinculados ao setor de almoxarifado exercem suas funçöes em locais diversos

da sede administrativa, incluindo áreas rurais, o que inviabiliza o retorno para alimentação

durante a jornada de trabalho. Nesses casos, a logística de entrega de refeiçöes prontas

mostra-se a solução mais eficiente e economicamente viável.

5. Atendimento aos apenados - Convênio com o Governo do Estado do Paraná:

Em cumprimento ao convênio firmado com o Governo Estadual, por intermédio da Secretaria

de Estado da Segurança Pública (SESP) e do Depa¡lamento de Polícia Penal do Paraná

(DEpEN), há necessidade de fornecer refeiçöes aos apenados atendidos em ações de

reintegração e ressocializaçäo, conforme previsto nas Leis Municipais no 3.37612021 e no

3.43112025.

Apresenta-se o quantitativo previsto de refeiçöes, segmentado por departamento requisitante,

dos pedidos de compras efetivamente registrados no sistema da empresa Elotech, o que

confere maior fidedignidade e aderência à realidade administrativa:

. Departamento de Saúde: estimativa de 6,000 (seis mil) marmitas grandes e 10'500

(dez mil) marmitas médias, conforme quantitativo informado pelo próprio departamento

requisitante, elaborado com base em Seu planejamento interno e na demanda decorrente dos

regimes de plantão contínuo, atendimentos de urgência e emergência, bem como das

atividades desenvolvidas nas Unidades Básicas de Saúde e demais setores vinculados'

. Departamento de Assistência Social: estimativa de 200 (duzentas) marmitas

grandes e 100 (cem) marmitas médias, em razáo das açöes pontuais, campanhas e

atendimentos externos, que exigem permanência prolongada dos servidores em campo'

. Departamento de Obras e Serviços Municipais: estimativa de 7.500 (sete mil e

quinhentas) marmitas grandes e 7.500 (sete mil e quinhentas) marmitas médias, tendo em

vista a atuaçäo contínua das equipes operacionais em serviços externos, muitas vezes em

locais afastados da sede administrativa, abrangendo tamþém as demandas da equipe do

DEPEN e do setor rodoviário
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. Departamento da Educação: estimativa de 750 (setecentas e cinquenta) marmitas

grandes e 750 (setecentas e cinquenta) marmitas médias, especialmente para atendimento

de demandas extraordinárias, eventos e atividades que demandem permanência estendida

dos servidores.
. Departamento Administrativo: estimativa de 750 (setecentas e cinquenta) marmitas

grandes e 750 (setecentas e cinquenta) marmitas médias, destinadas a suprir necessidades

eventuais decorrentes de jornadas estendidas, apoio a eventos institucionais e atividades

extraordinárias.
Dessa forma, a contratação pretendida revela-se indispensável para assegurar condiçöes ade

A justificativa da real necessidade fundamenta-se, ainda, na impossibilidade de previsäo exata

da demanda ao longo do exercício, razäo pela qual se adota o sistema de registro de preços,

permitindo maior flexibilidade, economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos'

Tal modelo evita contrataçöes excessivas ou insuficientes, assegurando que o fornecimento

ocorra conforme a efetiva necessidade dos setores requisitantes, de forma planejada e

controlada.
por fim, a contratação atende ao interesse público ao promover condiçöes adequadas de

trabalho aos servidores, contribuindo para a manutenção da produtividade, da saúde e do

bem-estar no ambiente laboral, além de garantir a continuidade e a qualidade dos serviços

prestados à coletividade. A justificativa apresentada é clara, específica e está plenamente

alinhada com as atribuiçöes da Administração Pública Municipal, atendendo às exigências

estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) quanto à elaboraçäo

dos Estudos Técnicos Preliminares.

3. ALTNHAMENTo ENTRE A coNTRATAçÃo E o PLANO DE GONTRATAçÖES ANUAL

- 2026
A necessidade da presente contratação se encontra respaldada no Plano de Contrataçöes

Anual publicado em 04 de dezembro de 2025.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO
4.1. Gondições de Participação e Qualificaçäo Técnica

A contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos, operacionais e

administrativos, essenciais para garantir a execuçäo satisfatória das oficinas, os interessados

deverão comprovar plena capacidade jurídica e técnica bem como a posterior execução

contratual:
4.1.1. poderão participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o

objeto da contratação.

4.1.2. Qualificação Técnica
A comprovação da aptidão técnica será realizada mediante a apresentação de:

. Atestado de Capacidade Técnica

o Licença de funcionamento da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Municipal,

em vigência

4.l.2.L Justificativa do Atestado de Gapacidade Técnica

A exigência de capacidade técnica na

objeto, que envolve o Preparo, acond

(marmitex), atividades que demandam

presente contrataçäo justifica-se pela natureza do

icionamento e fornecimento de refeiçöes prontas

conhecimento específico, estrutura adequada e
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rigoroso cumprimento das normas sanitárias e de segurança alimentar. Trata-se de serviço

essencial que impacta diretamente a saúde e o bem-estar dos servidores, näo sendo

admissível a contrataçäo de empresas sem a devida qualificação técnica'

A comprovação da capacidade técnica visa assegurar que a empresa contratada possua

experiência prévia na execuçäo de serviços similares, demonstrando aptidäo para atender à

demanda da Administraçäo com qualidade, regularidade e eficiência. Tal exigência reduz

riscos de falhas no fornecimento, como atrasos, inadequações no preparo dos alimentos ou

descumprimento de padrões mínimos de higiene, os quais podem comprometer a

continuidade dos serviços públicos e gerar prejuízos à Administração'

Além disso, considerando que o objeto envolve a manipulaçäo de alimentos, é imprescindível

que a contratada atenda às normas estabelecidas pelos órgãos de vigilância sanitária,

disponha de instalaçöes apropriadas, equipe capacitada e processos que garantam a

segurança alimentar. A exigência de capacidade técnica, portanto, atua como mecanismo

preventivo, assegurando que apenas empresas devidamente estruturadas e habilitadas

participem do certame.

A medida também observa o princípio da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração Pública, uma vez que a qualificaçäo técnica adequada contribui pa'a a

execução contratual satisfatória, evitando retrabalhos, desperdícios e eventuais rescisões

contratuais, Dessa forma, a exigência é proporcional, pertinente ao objeto e alinhada às boas

práticas de gestão pública.
por fim, destaca-se que a exigência de capacidade técnica encontra respaldo na legislaçäo

vigente, sendo instrumento legítimo para resguardar o interesse público, garantir a qualidade

dos serviços contratados e assegurar que a execução do objeto atenda plenamente às

necessidades da Administraçäo Municipal.

4.1.2.2.Justificativa da Licença de funcionamento da licitante, expedida pela Vigilância

Sanitária Municipal, em vigência.
A exigência de apresentaçäo da Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária

Municipal, em plena vigência, justifica-se como medida indispensável à garantia de que a

licitante atende às normas sanitárias e regulatórias aplicáveis à sua atividade econÔmica.

Tal documento comprova que a empresa está regularmente autorizada pelo órgão

competente a exercer suas atividades, tendo sido previamente submetida à fiscalização

quanto às condições de higiene, segurança, salubridade e adequaçäo de suas instalações,

processos e serviços. Dessa forma, assegura-se que o futuro contratado possui capacidade

operacional compatível com as exigências legais e com os padröes mínimos de qualidade e

segurança exigidos pela Administração Pública.

Ademais, a exigência encontra respaldo no dever da Administração de resguardar o interesse

público, prevenindo riscos à saúde coletiva, evitando a contrataçäo de empresas irregulares

e garantindo a execução contratual em conformidade com a legislaçäo sanitária vigente'

por fim, a apresentação da licença válida também atende ao princípio da legalidade e da

seleçäo da proposta mais vantajosa, na medida em que assegura a habilitaçäo apenas de

empresas que operem de forma regular e idônea, contribuindo para a lisura e segurança do

processo licitatório.

4.1.1. Nos termos do art. 5g da Lei no 14.13912021, a Administração poderá exigir da licitante

que apresente, no prazo a Ser definido pela Pregoeira, documentação comprobatória da

exequibilidade de sua proposta, incluindo, mas näo se limitando a:
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a) Planilha detalhada de composiçäo de custos, contemplando insumos, mão de obra,

encargos sociais, tributos, logística e margem de lucro;

b) Notas fiscais ou contratos com fornecedores que comprovem os preços dos insumos

utilizados;

c) Demonstrativo de capacidade operacional compatível com a execução do objeto;

d) Outros documentos que a Administraçäo julgar necessários para comprovar a viabilidade

econômica da proposta.

Caso a licitante näo comprove a exequibilidade de sua proposta, esta será desclassificada,

conforme previsto na legislaçäo vigente.

Não será admitido, após a adjudicação, pedido de reequilíbrio econômico-financeiro

decorrente de erro na formulaçäo da proposta, subavaliação de custos ou prática de preços

inexequíveis.
Fica vedada qualquerforma de compensaçäo informal ou ajuste não previsto contratualmente,

incluindo fornecimento de itens diversos ou acréscimos qualitativos sem previsäo legal e

contratual.
4.1.3.L Justificativa para a apresentação deste requisito:
A exigência de comprovação da exequibilidade das propostas mostra-se necessária e

adequada diante das características do objeto licitado, consistente no fornecimento contínuo

de refeiçöes/marmitas, atividade que envolve custos sensíveis e variáveis, especialmente

relacionados a insumos perecíveis, mäo de obra, encargos trabalhistas, transporte e logística

de distribuiçäo.
Trata-se de objeto cuja execução inadequada pode acarretar prejuízos diretos à

Administração, não apenas sob o aspecto financeiro, mas também quanto à qualidade do

serviço prestado, à segurança alimentar e à continuidade do fornecimento, elementos

essenciais à satisfaçäo do interesse público

Nesse contexto, a apresentaçäo de propostas com valores significativamente inferiores aos

estimados pela Administração pode indicar risco concreto de inexequibilidade, seja por

subavaliação de custos, seja por estratégia comercial incompatível com a realidade

econômica do contrato. Tais situações frequentemente resultam em inexecução contratual,

pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro infundados ou reduçäo indevida da qualidade

do objeto contratado.
Diante disso, a exigência de demonstração da viabilidade econômica da proposta encontra

amparo no art. 59 da Lei no 14.13312021, constituindo medida legítima para assegurar a

seleçäo da proposta mais vantajosa, sem comprometer a execuçäo contratual.

Ressalte-se que a exigência não se aplica de forma indiscriminada, sendo acionada apenas

em situaçöes que indiquem potencial inexequibilidade, preservando-se, assim, os princípios

da competitividade, isonomia e razoabilidade.

Além disso, a solicitação de documentos como planilha de custos, comprovaçäo de preços de

insumos e demonstração de capacidade operacional revela-se proporcional e pertinente, por

se tratar de meios idôneos e usualmente adotados para aferição da consistência econômica

das propostas, sem impor ônus excessivo às licitantes.
por fim, a medida também visa resguardar a Administração contra práticas que possam

comprometer a execução contratual, tais còmo a posterior tentativa de recomposição de

preços baseada em erro de cálculo ou a redução da qualidade dos insumos fornecidos,

garantindo maior segurança jurídica e eficiência na contrataçäo
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4.2. Condiçöes, Locale Prazos de Entrega

4.2.1. O prazo máximo parc a entrega das refeições (almoço e jantar) será de 30 (trinta)

minutos, contados do recebimento da requisiçäo, inclusive, se solicitado, nos finais de semana

e feriados. As refeições poderão ser retiradas no estabelecimento, ou deverão ser entregues

nos locais que os departamentos solicitarem, dentro do perímetro urbano do município.

4.2.2. As refeições devem ser servidas utilizando embalagens em alumínio ou isopor

descartáveis, com tampa. A salada crua, a maionese e afarofa deverão estar em embalagem

própria.

4.2.3. Devem ser encaminhados talheres de plástico resistente (garfo e faca), guardanapos,

na mesma quantidade das refeições.

4.2.4. Não será admitido o fornecimento de alimentação requentada.

4.2.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á à mais ampla e irrestrita fiscalizaçäo por parte do

Município, encarregado de acompanhar o fornecimento das refeiçöes, prestando

esclarecimentos solicitados, atendendo às reclamaçöes formuladas e obedecendo

rigorosamente aos padrões de qualidade conforme normas da Vigilância Sanitária.

4.2.6.Caso não seja possível a execução no ptazo estabelecido, a empresa deverá comunicar

as razöes respectivas no ato, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situaçöes de caso fortuito e força maior.

4.2.2. Os alimentos deveräo ser preparados na cozinha da empresa contratada, utilizando-se

matéria-prima e insumos de primeira qualidade; admite-se a utilizaçäo de alguns alimentos

semielaborados considerados essenciais ao processo.

4.2.8O transporte das refeições deverá ser realizado em veículos apropriados da empresa

contratada, devidamente higienizados e climatizados, e as refeiçöes acondicionadas em

recipientes térmicos hermeticamente fechados. Deverá ser empregado hipoclorito de sódio

ou produto equivalente na assepsia das verduras utilizadas no preparo dos alimentos.

4.2.g. Os alimentos preparados deverão obedecer, em todas as fases, às técnicas corretas

de culinária, ser saudáveis, adequadamente temperados, respeitando as características dos

ingredientes e assegurando a preservação dos nutrientes'

4.2.10. Não poderão ser utilizados utensílios de cozinha de madeira ou com partes em

madeira (como tábuas, colheres, cabos de faca), devendo ser substituídos por utensílios de

polietileno.

4.2.11. É vedada a reutilização de alimentos preparados em dias anteriores no preparo das

refeiçöes fornecidas à Prefeitura.

4.2,12. A empresa deverá observar rigorosamente a legislaçäo sanitária vigente e as normas

de higiene, medicina e segurança do trabalho emanadas dos órgãos públicos competentes'

4.2.1g. Em caso de interdição das instalaçöes da empresa por auto de infração, a Ata de

Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito, com as devidas providências pela

Prefeitura.
4.2.14. A quantidade servida deve ser sempre adequada à capacidade da embalagem,

respeitando o peso mínimo exigido.

4.2.11.Os alimentos devem estar dispostos de maneira harmoniosa no recipiente descartável.

4.2.16. O sabordos pratos é elemento essencial, devendo estar bem temperado, mas sem

exageros.
I.Z.17.Sempre que possÍvel, devem ser utilizados alimentos frescos e naturais.
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4.2.18. A higiene da marmita deve ser absoluta. O descumprimento desta cláusula implicará

na devolução total da entrega e notificaçäo à contratada.

4.2.19. Reclamaçöes sobre qualidade e/ou quantidade da refeição serão repassadas à

contratada para resposta em alé 72 horas. Ocorrendo 3 (três) reclamaçöes, poderá haver

rescisäo contratual.
4.2.20.A Prefeitura reserva-se o direito de näo receber refeiçöes em condições insatisfatórias

ou que não sejam de primeira qualidade.

4.2.21. Caso os alimentos sejam entregues em desacordo com os requisitos ou em

quantidade inferior, a empresa deverá substituí-los ou complementá-los imediatamente.

4.2.22. A Administração poderá solicitar amostras para realização de testes que comprovem

a qualidade das refeiçöes.
4.2.23. Os alimentos considerados insatisfatórios em análises técnicas serão recusados. Em

caso de irregularidade, uma amostra será enviada parc análise laboratorial, sendo os custos

arcados pela contratada.
4.2.24. Verificada, durante a execuçäo, a entrega de alimentos estragados, alterados ou

adulterados, a Prefeitura poderá rescindir o contrato e adotar as providências cabíveis.

4.2.25. Durante a vigência da Ata, a Prefeitura poderá solicitar informaçöes do município-sede

da licitante sobre o Alvará de Funcionamento e vistoria da Vigilância Sanitária. Havendo

irregularidades, poderá ocorrer rescisão contratual.

4.2.26. O fornecimento será parcelado conforme necessidade dos departamentos, pelo

período de 12 (doze) meses, näo sendo obrigatória a aquisição da totalidade registrada.

4.2.27. A contratada deverá atender as quantidades conforme as requisiçöes, inclusive para

fornecimentos unitários.

4.2.28. A existência de preços registrados não obriga a contratação, A Administraçäo poderá

realizar outra licitação específica, desde que devidamente justificada.

4.2.29. Constatadas irregularidades no objeto, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Rejeitá-lo no todo, com determinaçäo de substituição ou rescisäo contratual;

b) Em caso de substituiçäo, deverá manter o preço contratado;

c) Determinar complementação ou rescisão, conforme o caso;

d) Em caso de complementação, o fornecedor deverá realizá-la conforme as instruçöes da

Administração, mantendo o preço original.

4.2.30. Dúvidas sobre as especificaçöes poderäo ser esclarecidas junto ao Setor de Compras,

na Rua dos Patriotas SiN, Jandaia do Sul - PR, telefone (43) 3432-7398, e-mail:

compras@jandaiadosul. pr. gov. br.

4.3. Das Especificaçöes para Entrega

4.3.1.4s refeiçöes poderão ser rejeitadas se estiverem em desacordo com as especificaçöes

e condiçöes estabelecidas neste documento e na Ata de Registro de Preço. Nestes casos, a

contratada deverá substituir ou complementar no prazo máximo de 1 (uma) hora. Caso a

substituição das refeições näo ocorra no prazo determinado, estará a detentora incorrendo

em atraso na entrega e sujeita à aplicação de sançöes.

4.4. Encargos
As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do

fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada,

4.5. Para a presente contratação, existem requisitos mínimos para sua satisfação, tais como:
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a) A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada

para mais 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 14'13312021;

b) para a efetivação da contratação, a empresa vencedora deverá apresentar os

documentos exigidos conforme arts. 62 a 69 da Lei 14.133t2021, e ainda, os documentos de

qualificação técnica.

c) A empresa deverá realizar a entrega de refeição, tipo quentinha, acondicionada em

embalagem de isopor, com tampa, tamanho grande, sendo a quantidade de peso não inferior

a 1(um) quiilo e tamanho média, sendo a quantidade de peso não inferior a750 (setecentos

gramas) gramas, que deverão ser entregues nos locais de trabalho do servidor;

d) O fornecimento em perfeitas condiçöes, no prazo e local indicados pela Administraçäo,

em estrita observância das especificaçöes do edital e da proposta;

e) A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de

1 eeo).

f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

licitação;
g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede o horário

previsto para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovaçäo;

h) Substituir o cardápio, às suas expensas, sob pena de aplicação de sançöes cabíveis,

quando este for recusado pelo responsável pelo recebimento, por ter sido entregue em

desacordo com as especificaçöes do Termo de Referência e com o cardápio autorizado, ou

que apresente vícios de qualidade, peso inferior, validade ou má aceitaçäo;

¡) Manter-se, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

¡) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçöes a que está obrigada, exceto nas

condiçöes autorizadas no Termo de Referência ou no contrato;

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

l) Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e

uniformizados quando da execuçäo do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que

for considerado inconveniente à boa ordem e normas do Órgão, justificadamente;

m) Cumprir rigorosamente as leis, instruçöes, normas e demais legislações sanitárias

federais e estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de

manipulaçäo e a qualidade dos alimentos, segundo a legislação vigente.

n) Não é admitida a suþcontrataçäo do objeto contratual'

o) O cardápio deverá conter variedade nutricional e não poderá repetir o mesmo prato

principal em dias consecutivos. Quaisquer alteraçöes no cardápio deveräo ser previamente

autorizadas pela Administração Municipal ou por profissional designado'

4.6. A prefeitura poderá, a qualquer tempo, requisitar relatório nutricional das refeiçöes

fornecidas, ou exigir o acompanhamento de profissional de nutriçäo, visando garantir o

equil íbrio ali mentar nas refeições ofertadas.

4.7. Da Fiscalizaçäo
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A fiscalizaçäo é de responsabilidade do servidor designado pelo Departamento

Administrativo para tal funçäo.

Será responsável o fiscal, pela fiscalizaçäo das ocorrências e as deficiências verificadas no

momento da entrega dos bens, objetivando a imediata correçäo das irregularidades

apontadas.

4.8. Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contrataçäo dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei no 14.13312021, foi realizado o

levantamento de mercado com o objetivo de obter subsídios técnicos e financeiros para a

definição da estimativa de preços dos itens que compõem o objeto da presente contratação.

S.Z. O levantamento de mercado foi realizado com base na análise em orçamentos realizados

com os fornecedores deste município'

5.3. A partir dessas informaçöes, procedeu-se à comparaçäo dos valores praticados,

permitindo a obtenção de média de preços compatível com o mercado, assegurando maior

fidedignidade à estimativa de custos da contratação.

S.4. Tal metodologia atende às boas práticas administrativas e às diretrizes da Lei no

1,4.13312021, garantindo a formaçäo de preço estimado de forma fundamentada, transparente

e alinhada à realidade das contrataçöes públicas. Dessa forma, a estimativa de preços obtida

reflete parâmetros condizentes com a realidade do mercado público, proporcionando

segurança jurídica ao processo licitatório e promovendo os princípios do planejamento,

economicidade, eficiência e vantajosidade.

5.S. A memória de cálculo da estimativa, com os valores coletados e os contratos consultados,

encontram-se anexados a este Estuclo Técnico Preliminar'

ues conforme card io abaixo
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5.7. Da participação de ME e EPP

S.Z.l.O valor total estimado da licitaçäo ultrapassa o limite previsto no art. 48, l, da Lei

Complementar no 12312006 para exclusividade de ME/EPP'

5.7.2. Considerando o princípio da competitividade e o risco de insuficiência de fornecedores

locais capazes de atender à totalidade da demanda, não se mostra vantajosa a exclusividade

para ME e EPP, nos termos do art. 49, lll, da LC no 12312006.

5.7.2.1.Em razáo do código CATSERV encontrado no sistema Comprasgov, que considera

essa aquisiçäo como um serviço de natureza indivisível, não será possível fazer a licitação

por cota, motivando a licitação ocorrer para AMPLA CONCORRÊNCIA'

S.7.3. Contudo, as micro e pequenas empresas terão assegurados os benefícios legais de

desempate e subcontrataçäo previstos na legislação.

6. DESCRIçÃO On SOLUçÃO COMO UM TODO - OBJETO

6.1. Considerando o fato de se tornar inviável operacionalmente a aquisiçäo de todos os bens

de uma só vez, uma vez que a demanda não é sazonal, bem como a necessidade de

contratações frequentes, a previsão de entregas parceladas, a impossibilidade de definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração e levando-se em conta as

características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução parc a

contratação é a aquisição através de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de

preços, que se caracteriza pelo conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras.

6.2. A licitação será regida pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo "MENOR

PREçO', tomando como parâmetro legal:

Lei no. 14.13312021, atualizada, institui normas para licitações e contratos da Administração

Pública e dá outras providências;

Lei complementar 12312006, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de

Pequeno porte.

6.3. De acordo com a Lei 14.133t2021, para a aquisição de bens e serviços comuns, a

modalidade a ser praticada deverá ser o Pregäo, sendo a modalidade de licitação obrigatória

para aquisição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padröes de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçöes usuais

no mercado - inciso XLI do artigo 60 da Lei 14.13312021'.

6.4. Ainda, seguindo orientaçöes do Tribunal de Contas do Estado do Paraná definida no

Acórdäo no 2605118 - Tribunal Pleno, no intuito de garantir o cumprimento dos princípios

constitucionais que regem as modalidades licitatórias e ampliar a competitividade,

transparência, publicidade e eficiência deste certame, será adotada a modalidade de

PREGAO ELETRÖNICO.

6.5. A adoçäo desta modalidade traz inúmeras vantagens à Administraçäo Pública, entre elas:

o potencial aumento da competitividade do certame, já que interessados que estejam
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localizados em qualquer lugar do país podem participar de forma remota; possível ampliaçäo

do número de participantes, o que estimula a concorrência; a impessoalidade do

procedimento, visto que os competidores participam do pregäo de forma anônima; mais

transparência e segurança, pois a maior parte dos atos da licitaçäo e registrada

automaticamente pelo sistema, evitando-se erros e falta de publicidade dos atos praticados

pela Administração.

6.6, A contratação será formalizada por meio de Ata de Registro de Preços, com vigência de

12 (doze) meses, permitindo a requisição dos materiais conforme a necessidade de cada

departamento, de forma fracionada.

7. JUSTIFICATIVA DO PREçO E DAS QUANTIDADES

7.1. Como forma de dar eficácia ao artigo 70 do Decreto Municipal no 9.06812024 quanto à

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referenciais de contrataçöes

anteriores que o Município executou e valores de breve pesquisa de mercado, para o período

de atendimento de 12 meses.

7.2. A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal no 9.068/2024foifeita

para conclusäo do Termo de Referência que se constitui em procedimento indispensável à

verificaçäo de valores para precificar o valor referencial máximo aceitável.

7.3. Os produtos relacionados e o seu estimativo foram baseados no levantamento das

necessidades do Departamentos, nas situaçöes programadas e na previsão de

disponibilidade para enfrentar situaçöes näo programadas que exigem pronto atendimento.

7.4. O Setor de Compras elaborou os quantitativos com base nas solicitaçöes registradas por

cada departamento requisitante no sistema da Elotech, bem como no histórico da licitaçäo

anterior.
7.4.1. Ressalta-se que, no caso do Departamento de Saúde, o quantitativo foi definido

considerando as necessidades específicas do setor, conforme justificativas apresentadas no

item 2 deste ETP, as quais indicaram a necessidade de ampliaçäo da demanda em relaçäo

aos períodos anteriores.

7.5. RELA ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM

OBS: Havendo quatquer discordância entre a descrição e

GATMAT e a do Termo de Referência/Edital, prevalecerâ a

unidade de medida do
descrição e unidade de

medida constante no Termo de Referência/Edital.

7.6. O valor total máximo estimado para a presente contratação corresponde a

93g.688,00 (novecentos e trinta e oito mil e seiscentos e oitenta e oito reais).
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B. JUSTtFtcATtvA pARA pARcELAMENTo oU NÃo DA coNTRATAçAo (ITEM oU

LOTE)
g.1 . O parcelamento se justifica tendo em vista a necessidade de realizar a aquisiçäo através

de itens independentes, com vistas à ampliaçäo da competitividade - princípio básico da

licitaçäo - propiciando, assim, que os licitantes apresentem propostas individualizadas para

cada um deles, de acordo com suas condições, e, igualmente, que o julgamento seja feito em

relaçäo a cada qual, o que usualmente resulta em preços mais vantajosos'

8.2. O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitaçäo ser realizada por item, sempre

que o objeto for divisível, desde que se verifique näo haver prejuízo para o conjunto da solução

ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participaçäo de licitantes' que

embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-

lo com relação a itens ou unidades autônomas.
g.3. Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando

a qualidade da aquisição, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente dentre

as diversas opçöes existentes já por ocasião da definição do objeto e das condiçöes da

contratação, posto que é essa descriçäo que impulsiona a seleçäo da proposta mais

vantajosa, A escolha da licitação por itens se torna mais viável neste caso, pois não há perda

de escala ao dividir a soluçäo e haverá o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da

competitividade ao dividir a solução.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
g.1. A contratação, por meio de Registro de Preços, para fornecimento eventual de refeiçöes

prontas (marmitex), tem como objetivo assegurar maior eficiência administrativa, continuidade

dos serviços públicos e racionalização dos recursos, atendendo às diretrizes estabelecidas

pelos órgäos de controle, especialmente o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)'

Nesse sentido, a soluçäo deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

9.1.1. lmpacto Esperado na Economicidade:
A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita a contratação sob demanda, evitando

aquisições desnecessárias e desperdícios, uma vez que as refeiçöes serão solicitadas

conforme a real necessidade dos setores. Além disso, a padronizaçäo do objeto e a

contratação em maior escala tendem a proporcionar menor custo unitário por refeição, em

razáo da economia de escala. A medida também elimina custos indiretos relacionados à

manutençäo de estrutura própria para preparo de alimentos, como aquisição de insumos,

equipamentos, contratação de pessoal especializado, encargos trabalhistas e controle

sanitário, tornando a soluçäo mais vantajosa sob o ponto de vista econômico.

9.1.2. Aproveitamento de recursos humanos:

Com a terceirização do fornecimento de refeições, os servidores que eventualmente seriam

designados para atividades relacionadas ao preparo, logística ou organização de alimentação

poderão ser realocados para suas funçöes originárias e atividades finalísticas, aumentando a

produtividade e a eficiência dos serviços prestados à população. Ademais, evita-se a

sobrecarga de equipes internas, especialmente em períodos de campanhas, plantöes e

eventos.
9.1.3. Aproveitamento de recursos materiais:

A contratação externa disPensa a

armazenamento de refeiçöes, como
necessidade de estrutura física própria para Preparo e

cozinhas industriais, equipamentos, utensílios e espaços
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adequados, reduzindo custos com manutenção, conservação e adequações às normas

sanitárias. Dessa forma, a Administração poderá utilizar a infraestrutura existente para outras

finalidades institucionais, otimizando o uso dos bens públicos.

9.1 .4. A proveitamento de recu rsos fi nancei ros :

A solução proposta contribui pa"a a racionalização do gasto público, ao permitir maior

previsibilidade orçamentária e controle das despesas, uma vez que os pagamentos ocorrerão

conforme a efetiva utilização do serviço. Além disso, reduz-se o risco de perdas com insumos

perecíveis e despesas imprevistas, garantindo melhor alocação dos recursos financeiros

disponíveis.
9.1.5. Eficiência e continuidade dos serviços públicos:
A disponibilização de refeições prontas aos servidores que atuam em regime de plantäo, em

atividades externas ou em horários estendidos assegura a continuidade dos serviços

essenciais, especialmente nas áreas de saúde, assistência social e demais setores

operacionais, evitando interrupçöes e prejuízos ao atendimento da população.

9.1.6. Flexibilidade operacionat e atendimento a demandas variáveis:

O Registro de Preços permite maior flexibilidade para atendimento de demandas sazonais e

extraordinárias, como campanhas de saúde, mutirões, eventos institucionais e situações

emergenciais, garantindo pronta resposta da Administração sem necessidade de novas

contrataçöes.
Dessa forma, a contrataçäo pretendida apresenta resultados positivos sob os aspectos

econômico, operacional e administrativo, promovendo maior eficiência na gestäo pública,

melhor aproveitamento dos recursos existentes e atendimento adequado ao interesse público.

10. pRoVtDÊNcleS PARA A ADEQUAçÃO Do AMBIENTE DO ÓRGÃo

Logística:
Não há necessidade de adequaçäo logística.

I nfraestrutura tecnológica:
Näo há necessidade de adequação na infraestrutura tecnológica.

I nfraestrutu ra elétrica:
Não há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica'

Espaço físico:
Näo há necessidade de adequaçäo no espaço físico'

Mobiliário:
Não há necessidade de adequação de mobiliário.

lmpacto ambiental:
Não há efeitos ambientais de considerável relevância na contrataçäo pretendida

1r. CR¡tÉruOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE, SE GABIVEL:

As práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela contratada:

a) Näo possuir inscriçäo no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores

em condiçöes análogas às de escravo, instituído pela Portaria lnterministerial MTE/SDH no 2,

de12 de maio de 2011;
b) Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à

discriminaçäo de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a

revisão aos artigos 1" e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Café,
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:

22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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Brasileiro; do Decreto n'5.017,de12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e

das Convençöes da OIT nos 29 e105.

c) priorizar o emprego de mäo de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local para execução dos serviços.

12. CR¡IÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADE, SE CABíVEL:

Não se aplica,

13. gONTRATAçöES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1. Näo verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

I4. GERENCIAMENTO DE RISCOS

1 Riscos do Processo de

CNPJ: 75.77L.2O+10001-25 - Praça do Café,
Fone: (043) 3432'7398 - E-mail:

22 - Jand.aia do Sul - PR - CEP 86'900-000
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2) Avaliação Qualitativa dos Riscos
A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados

lmpacto AltoMédioSem lmpacto Baixo

Probabilidade
Risco 2,3Risco 1Baixa
R 4Média

Alta

3) Gravidade das consequências
Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade será o risco 4, essa avaliaçäo

é decorrente de levantamento feito pela equipe, onde se chegou ao consenso que devido às

exigências de mercado, ação de órgãos fiscalizadores e as próprias contratantes destes tipos

de solução, não são capazes de eliminar do mercado empresas com baixa capacidade técnica

e operacional, portanto a probabilidade será alta, porém existe a possibilidade da ocorrência

deste fator, e os danos seriam desastrosos para a administraçäo municipal como um todo,

com a possibilidade de aplicação de multas pelos órgãos fiscalizadores e instauração de

processo administrativo para apuração de inidoneidade, para garantir a eficiência nas

compras públicas comprometida e demais atos administrativos interrompidos ou retardados,

gerando diversos transtornos e prejuízos à Administração Municipal'

r5. VTABTLIDADE OU NÃO DA CONTRATAçAO

15.1. Diante das análises técnicas e dos elementos apresentados, conclui-se que a

contratação da solução descrita neste Estudo Técnico Preliminar é plenamente viável e

necessária, representando a opção mais vantajosa, eficiente e alinhada aos princípios da

administração pública, devendo o processo seguir para as etapas subsequentes de elaboraçäo

do Termo de Referência e abertura do procedimento licitatÓrio.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL LICITANTE VENCEDOR;

(Razão Social, endereço, e-mail, telefone, CNPJ e lnscriçäo estadual)

Local e Data.......

Editaf de Pregão, na forma Eletrônica, no.2112026.

Descricäo do Obieto: Registro de Preços visando eventual fornecimento de refeições

embaladas em marmitas descartáveis (marmitex), destinadas aos servidores de vários

setores e departamentos municipais, para o período de 12 (doze) meses, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

. Prazo da validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias

. Prazo de execução: conforme edital e termo de referência'

. Ptazo de entrega: conforme edital e termo de referência'

DECLARAçÃO INTEGRANTE DA PROPOSTA

DECLARAMOS, sob as Penas da Leique:

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de

maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) os produtos e/ou serviços ofertados atendem todas as especificaçöes contidas no

Termo de Referência do presente edital;

c) estäo inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal' com

frete, Seguros, impostOs, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis à

execuçäo do objeto da presente licitaçäo;

d) teremos disponibilidade dos produtos e/ou serviços e estes serão entregues e/ou

executados no prazo previsto estipulado no Termo de Referência;

e) estamos cientes que o pagamento será efetuado em ordem cronológica, serão pagos

em até 15 dias da emissão da nota de liquidação, de acordo com o Decreto No 9.397,

de 20 de junho de2024, por meio de liquidação,

contratada em todas as suas obrigações, já ded

após comprovadas o adimplemento da

uzidas as glosas e notas de déþitos.

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOESPECTFICAçÃOQUANTIDADE

ESTIMADA
cÓDrco

CATSERVITEM

3697

1

tipo quentin a,h acondicionad a

agem de isopor com tampa, tamanh
sendo qua dadeanti pesode nao

1 15.200

3697
mbalage m de mta pa,comisopor tama n

ia, asendo nao nferiorde pesoquantidade

tipo quentinha,2 19.600 UND

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

f) estamos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas em edital.

Atenciosamente,

Assinatura
Nome:

(do Representante legal da empresa proponente em papeltimbrado da empresa)

CNPJ: 75.77L.2O4/0001-25 - Praça
Fone: (043) 3432'7398 -
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E-mail:
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAçAO UNIF¡CADA

Eu, CPF

_ na qualidade de (sócio-gerente, representante legal, procurador) declaro, sob as penas

da lei, que a Empresa CNPJ

a) Näo se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da

Lei Federal 14j3312021 ;

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Cumpre com o disposto no inciso XXXlll do Artigo 7" da Constituiçäo Federal, que trata da

proibiçäo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos;

d) Tomou conhecimento de todas as informações e das condiçöes locais para o cumprimento

das obrigaçöes contratadas;

e) Comunicarâ ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as

situaçöes acima declaradas.

f) Declaramos, para os devidos fins de direto, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal

da empresa é o (a) sR.(a) portador do RG sob no ...'...'....e

CpF no ................. cuja função/cargo é (sócio/administrador/

procurador/ diretor/ etc), responsável pela assinatura do contrato.

g) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

a este processo licitatório, bem como eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço

E-MAIL:
TELEFONE:( )

h) DECLARA, sob as sançöes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMpRESA, conforme inciso I do art. 30 da Lei Complementar no 123 de 1411212006'

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art, 3o da Lei complementar no

123 de 1411212006.

CNPJ: 75.771.2O4/0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaía do Sul - PR - CEP 86.900-000
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) EMPRESA DE GRANDE PORTE

i) Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçöes constantes do $ 40 do art. 30 da

Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COM CEP:

CNPJ:
* CONTATO REFERENTE À UC|TAçÃO (assuntos referentes aos documentos/ proposta

de preços/ outros)

NOME:

TELEFONE COM DDD:.

CELULAR COM DDD:...

E-MAiL:....,

- RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO GONTRATO

NOME:

TELEFONE COM DDD:..,.

CARGO QUE OCUPA:.....

ENDEREçO COM CEP:,..

RG:......,....
CPF:.........
E-MAIL:.,...

PARA EFEITO DE PAGAMENTO:

BANCO:
C/C NO.: AGENCIA NO

Local,

Assinatura
Nome:

(do Representante legalda empresa proponente enr papeltimbrado da empresa)

CNPJ: 75,77L.2O4/ 0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitaca@iandaiadosul. pr. qov. brFone: (043) 3432.7398 - E-mail:
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XXX/2026
PREGÃO ELETRONICO NO XXXXX/2026

Aos dias do mês de_ do ano de dois mil e vinte e cinco, presentes, o

lvlu-rurcÏÞ¡o oÈ ¡nruontA DO SL¡L, inscrito no CNPJ sob o no.75.771.20410001-25, sito a

ÞtáCá do Café, qo.22,Estado do Paraná, repres_ertada pelo Prefeitol/unicipal Senho_r

BENEDITO JOSE puplo, R.G, no. 1018491-6iSrSp - PR, inscrito no CPF/MF sob o no.

1go'837.779-87,eaemprésaWXXXXx1p99.q99jurídicadedireito
priù"ão, sito à'MXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXX, no município d.e

iXXXXÎXX, inscrita no CNPJ sob. no. XXXXXXXXXXXX, telefone: XXXXXX, e-mail:

)üX)çlü)ü, neste ãto representada por seu (sua) representante ou Responsável Legal,

Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de ldentidade R.G. no' xxxxxxxxxxx, e

inscrito no CPF/MF sob o no. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, resolvem, nos termos da Lei Federal no

14.1gg, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, Decreto Municipal no 849612023'

Decretó Municipal no B4gBl2O23, Decret'o Mu'nicipal no_8499t2023 e Decreto Municiþal no

gO6Bt2Oz4, em conformidade com o resultado Ob pneCnO,iã t-t* ÈlffnÖUliA no.

....12026, do tipo menor preço, por ITEM homologado em XXXXI2026, registrar os preços

para evóntuaió aquisiçõeó, segundo as cláusulas e condiçöes seguintes:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando eventual fornecimento de

ot"¡çOår embaladas em' marm¡tas descãrtáveis (marmitex), destinadas.aos servidores de

várioi setores e departamentos municipais , para o período de 12 (doze) meses, conforme

especificações contidas no edital de Pr'egão'Eletrônico n" 2112026, que é parte integrante

Oe'sta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO PREçO REGISTRADO

2.1. Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa

vencedora ac'ima designada, com os preços dos itens abaixo relacionados:

PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná
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ANEXO IV
TERMO DE MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS/ CONTRATO.

VALOR
TOTALMARCA

VALOR
UNITÁRIOESPECTFTCAçÖESQUANTIDADE CATMATITEM

TOTAL

3. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO
3.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Jandaia do Sul

mediantä a solicitaçäó po.Ordemäe Compra, observada as disposiçöes contidas no Edital no

Y\X12026.
3.2. O compromisso de entrega/prestação cle serviços só estará caracterizado mediante o

recebimento da Ordãm oe Coripra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do no

Y,X12026.
3.3. O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos

os pedidos efetuado! durante a validade desta Ata de Registro de Preços'

4. DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUçÃO

4.1. O FORNECEDOR deverá entregar/executar o objeto conforme Termo de Referência,

incorporado como anexo desta Ata de Registro de Preços'

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
licitaca@iandaiadosul.pr. eov' brFone: (043) 3432.7398 - E-mail:
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4.2. Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas " "s 
notras da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua

inexecução total ou Parcial.
+,¡, o r'OnruEcrpön oá ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no total ou em 
-parte, o 

'oO.¡eto 
desta ata em que se verificarem vícios,

defeitos ou'incorreçöes resultantes da execuçäo ou de materiais empregados.

4.4. O FORNECÉDOR da ata é responêável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrehtes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
ì.S. Á f¡d.rlizaçâo Oa êxeòuçao do öb;eto dTesta ata será feita por pesso.a designada para tal

finalidade, que assume nesÍe ato totâl responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços

prestados.
Z.S.l. A fiscalização ficará a cargo do(a) Senhor(a) Felipe AqO_uslo. ÔLþtg:to Marquete, que

reipónoe còmo É¡s""t de contrãto, nàmeado aträúes da PORTARIA No 04812026, este item

näo exclui n"¡n r"ãri J r".pon.abit¡dade da fornecedora, inclusive pe.rante terceiros, por

qüãrquJr irregutaridade, aindá que resultante de imperfeiçöes técnicas, vícios redibitórios, ou

#óiêg" ãe ñìater¡alìñåJ"qràOã ou de qualidade irifer¡or, e, na ocorrência desta, não implica

ãr'.oir"rponsabilidade da Âdm¡nistraçãó eu de seus agentes de prepostos, conforme dispöe

o Artigo 117 da l-ei n 14.13312021.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

S.1. O Município de Jandaia do Sul adotará todos os atos necessários ao controle e

adnrinistração da presente Ata,
s.Z. O FO|ìNECEDOR da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados,

conforme valor proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante'

5.3. Os pagamentos seráo efetuados ioirforme consta em edital e apos apresentaçäo correta

da Nota Fiscal.
S.4. As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do

orçamento em execuçäo.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. A presenteAta terá validade de 1? (doze) meses, contados a partirda sua assinatura,

podendo'"'p'o'ógãoåporigualpeffinteaanuênciadofornecedor,desdeque
comprovado o preço vantajoso.
6.2.'Fica vedada .irriqu"i alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta

ata de registro oe òieçðs, inclusiv'e o acréscimö oe que trata no NL. 124, inciso I alínea b'da

7.j. Durante a validacle desta Ata os preços permaneceräo fixos e iffeajustáveis'

Excepcionalmente, nó. t"rros do artigo 124, inciso ll,.alínea "d", da Lei 14.13312021, os

pt"C,ir registrados ôoOeøo ser revistõs em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no r"t.ãáó, o, de fato que eleve o custo dos serviç-os ou bens registrados,

ãrOènOo ao órgäo gereáciador promover as negociaçöes.junto aos fornecedores.

7.2. Caso o forneceãoi r" té.uie a baixar os p-reços regiâtrados, o Município de Jandaia do

Sul poderá cancelar o registro.
7.3. Caso o preço de mðrcado torne-se superior aos preços registrad.os e o fornecedor não

prã"i curpri¡. o""orlror¡üó, o uunicípio'de Ja.ndaiä do sul póderá liberar o fornecedor do

äompromisso, mediante solicitaçäo com justificativa'

Lei 14.13312021.

7. DAS REVISÖES

8. DO PAGAMENTO

NPJ:75.77L.2O4lOOOl-25 - Praça do Café' 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000c
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8.1, O Órgäo Gerenciador pagará ao FORNECEDOR o valor total estimado de R$

( )

pARAGRAF9 pRlMElRo: As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço

correräo à conta do recurso das seguintes dotaçöes orçamentárias:

DescriçãoCategoriaPrq,I
Ativ.Órgao FuncionalFonte DescriçãoCont.

de Co00.002.01007.001 12103 Ed106
de3.3.90.30.00.002.01007.001 12104 EducaÇão106

Consumo002.093 3.10.122.0012Saúde 08.001268 303

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo2.09308.001 10j22.0012Bloco de
Custeio268 494

de2.09410.301 .0012303 Saúde297 lde332.07608.001 10.302.0013303 Saúde319
rial de2.O95 3.3.90.30.00.0010.302.001 3Saúde341 303

de Con2.04613.392.0024Livres715 1 000
de00108.243.0009Recursos Livres 15.001658 1 000
de2.O04 3.3.90.30.00.0004.122.0004Recursos Livres 04.00150 1 000
der0.30.00.002.01915.451 .0025Recursos Livres425 1 000
de Co00.002.02426.782.0038Recursos Livres486 2000

CNPJ: 75.77L.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaía do Sul - PR - CEP 86.900-000
E-nrail: licitacac(Diandaiadosul.pr'qov'br

8.2. O pagamento será efetuado em ordem cronológica, serão pagoq er.n ?té 15 dias da

em¡ssão da nota de liquidaçäo, de acordo com o Decreto No 9,397, de 20 de junho de 2024'

óói rðio áé tiquiOaçao, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas

ãOr¡gaôéei, já'deduzidas as glosas e notas de débiios, mediante apresg{aq?9 d" Nota Fiscal

õrê"àåu"rá'ser emitida erñ nome do MUNlClplO Of JANDAIA DO SUL - CNPJ No'

75.771.20410001-25, a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de

reguiaridade relativã á SejuriAade 
-Socral, ao Fundo de Garantia por T9tp9 de Servìço

ffAiS¡ é prou" de lnexisiênc¡a de Débitos lnadimplidos Perante a Justiça do Trabalho,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos s.ocla¡s. instituído9 por.lei. As

notas e demais docúmentõs deveräo sei protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura'

8.3, Deverá constai obrigatoriamente näs notas fiscais o no. da licitação e no. da Ata de

Registos de Preços.
g.4. As despesas reiativas à entrega do objeto, decorrentes desta Ata, serão suportadas Pelg:
recursos constantes no orçamenio munióipal do exercício de 2026, para o período de 12

(doze) meses.
à.S. Oi valores das notas fiscais deveräo ser os mesmos consigJtados nas autorizaçöes de

Àeùiçoslempennos, pãi. r¡o"iáçäo do respectivo _pagamento. Em caso de divergênc¡a, o

forneäedor deverá substituir a nota no praåo 2a (vihtè e quatro) horas. A. Nota fiscal deverá

uìi ãóorp"nhada oáði"rôã.tivas requisiçöes emitìoa pelo,Departamento de Administração'
g.6. As Notas Fiscais/Fäturas correspohdentes serão discriminativas, devendo constar o

ñ,ir"- do pregão ã ã" Àt" de Registro de Preços, lã9 apresentar La-s-ur?s 
eiou entrelinhas

e estar de acordo com o protocolo lcMS 42, de 03 de julho de 200.9 (emitir Nota Fiscal

Eletrônica - NF-e, modelo 55, independentemente da ativid-ade econômica exercida) dev.erão

ãriã.àr conformidade com o Deireto Municipal 8.749 de 11 de agosto de2Q23, com base

Ãã instruçao Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçöes posteriores'
g-2. Ot pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a Ser

contratada, não r"ião ieraOores de direito a reajustamento de preços ou a atualizaçäo

monetária.

9. DAS PENALIDADES

9.1. Ao FORNECEDOR da ata serão aplicadas penalidades pelo ÓnCÃO GERENCIADOR a

serem apuradas na forma, a saber:

a) advertência Por escrito;

Fone: (043) 3432.7398 -



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

www.iandaiado sul.or.sov.br

12.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

CNPJ: 75.77L.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandata do Sul - PR - CEP 86'900-000

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata,

nô todo ou em parte-a pessoa física ou jurídica, sem autorizaçáo do Contratante, devendo

reassumir a execução dos serviços imediatamente;
r) rrrprnräo temiorária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Municipio, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
äl O"Ciàrácão 

'de lnidoneidåde para licìtar óu contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçäo ou àte que seja promovida a reabilitaçäo.perante a própria

ãriór¡ààOe que aplibou å penalidade,'consoanie inciso lV, Art. 156 da Lei no 14'13312021''

di;ilat. råra còUraO. p'"lo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação

pârtinente. Caso a CoÑTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo

beterminado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.

r0. DAS OBRIGAçÖeS OO FORNECEDOR DA ATA

10.1, Constituem obrigaçöes do FORNECEDOR da ata:

a) prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de

vigência e de forma adequada e satisfatória;
¡i néiponsabilizàr-s" ¡ior todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçäo fiscal,

éôc¡at, tributár¡a e trabalhista de seus empregadoq é ainda por.todos os danos e prejuízos

qu", â qualquer titulo, causarem aos têrcõiros em virtude da execuçäo dos serviços,

respondendo por si e por seus sucessores.
.j--Ãirrrir iooa a responsabilidade civil sobre a execuçäo dos serviços objeto deste

contrato;
ði éuãrOar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da CONTRATANTE, tal

qlal òomo daquetãs por ãi levantadas aos quais nãô poderäo ser utilizadas para finalidades

outras que não a do cumprimento do contrato;

"i Ñaó transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

f)' prestar o. ,"riçor em observância a especificações contidas no termo de referência

do edital;
éi Conirnicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer. ocorrência ou registro de

ãituaçOes que possam comprometer a regularidade das suas atividades;

t.,) lñ¡.i"r ime'o¡atarente ápós a assinaiura da ata, a execução dos. serviços contratados,

informando em tempo f'aOif , qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços

estabelecidos;
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando

t'oOos os esforços no ðentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
j) Empregar o necessário zelo, correçãó, celeriâade e exação no trato de qualquer

interesse do CONTRATANTE sob ós seus cuidados profissionais, obedecendo

l¡ôóróiãr"nte às normas que regem aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva

responsabilidade por eventuais transgressões;
i¡-' Z..t^, petos Oåns pati¡moniais e dé consumo disponibilizados pelo CONTRATANTE para

a execução dos serviços ora contratados.

11. DAS OBRIGAçöes oo ÓncÃo GERENCIADOR

11.1. Constituem obrigaçöes oo ÓncÃo GERENCIADoR:

a) Fornecer todos os documentos e informaçöes necessárias para a total e completa

execução do objeto da Presente ata;
b) Efètuar pagãmentoi devidos ao FORNECEDOR da ata na forma estabelecida;

;j õãraniii aõ rOnrufcEDOR da ata acesso à documentaçäo técnica necessária para a

execuçäo da mesma, e
Ol Gàrantir ao FORNECEDOR da ata acesso às suas instalaçöes.

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail licitacao@iandaiadosul.pr'gov.br r
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O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços;
Oi ruao assina, 

" 
r"rp"itiua ata ou não retlrar a respectiva nota de empenho.ou instrumento

eå¡uivalente, no pr".b estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

õiñaó áCeii"t réori¡i o rã, preço régistrado, na hip-ótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
ã) Sotràr sançäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.13312021',

eiTiver presentes razöes de interesse público. 
.

iÍcrnC"L"rento do re!e1ro, À.j hipóteies prev'stas, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizaðo por despacho da autoridade competente.
gi O torn""edor poderá sblicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fäo .uperenienle que venha a comprometer a perfeita eiecução contratual, decorrentes

de casò fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

I3. DA PUBLICIDADE

13.1, Os preços registrados e a indicação d99 respectivos fornecedores detentores da Ata

serão Oivùlga'dos atiavés do Diário Oficial do Municipio de Jandaia do Sul e no PNCP'

14. DO FORO
14.1.Ficaeleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador, Estado do Paraná, para dirimir

dúvidas ou questöes oriundas da presente Ata.
14.2. Epor estaremlrrtã. e ContrataOas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias

iguãis e'ruOricádas ¡åàra todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo'

Jandaia do Sul/PR, XX de XXXXX de 2026.

G
Município ae ¡anOa¡a do Sul

- Benedito José PuPio -
Órgão Gerenciador

XXXXXXX

Fornecedor

TESTEMVNHAS:

João Henrique Maximiano
Matricula: 2967

Gestor do Gontrato

Felipe Augusto Ambrosio Marquete
Matricula: 2761

Fiscal do Contrato

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail licitacaq@i andaiadosul. pr. sov. br
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TERMO DE MINUTA DE CONTRATO

(Processo Administrativo n'.,.........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ........1....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE
JANDAIA DO SUL E .A
EMPRESA

O MUNfCíplO DE JANDAIA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o no.75.771.20410001-25, sito a

Praça do Café, ryo.22,Estado do Paraná, representada pelo Prefeito_tt{1n]ctpal Senho-r

BEñED¡To JoSÉ pUpto, R.G. no. 1018491-6/SESP - PR, inscrito no CPF/MF sob o no.

190.837.779-87, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, sito à

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEPXXXXXXXXXX, na cidade dE XXXXXXXX, iNSCTitA NO

CNPJ sob no.XXXXXXXXXXXX, telefone: xxxxx, e-mail: xxxxx, neste ato representada por
seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador
da Cédula'de ldentidade R.G. no. xxxxxxxxxxx, e inscrito no CPF/MF sob o no.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo no........ ,... e em observância às disposiçöes da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condiçöes a seguir
enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

l.l. O objeto do presente instrumento é a.,..
no'[ermo de Referência,
1.2. Objeto da contratação:

, nas condições estabelecidas

Vinculam esta contrataçäo, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - V|GÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura
desse termo contratual, na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.,1.1. Qualquer prorrogação de que tratáèste item é condicionada ao ateste, pela autoridade
cornpetente, 

'de 
que as óoñO¡çOes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçäo,

permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.

92. lV. Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assitn como os
prazos eiondições de óonclusão, entrega, observaçäo e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CNPJ: 75.771.2O4 /OOOL-2S - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP
Fone: (043) 9492.7 398 - E-mail: licitacao(Dianclaiadosul.pr.sov.br
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4, CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é de R$..... ,.... (.....)
S.Z. No valor acima estão lncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscáis e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art, 92. V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÖES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. São obrigaçöes do Contratante:
8.2. Exigir o õumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
8,3. Receber o objeto no pruzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Cohtratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no

objeto fornecido, para que seja.por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo

Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução'Oo dOleto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lgi no 14.133, de 2,021 ;

8.7.rtetudovalorcorrespondenteaofornecimentodo
objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no presente Contrato;
8.é, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
B.g. Cientificar o órgäo de representaçäo judicial a procuradoria do município para adoçäo

das medidas cabíveis quando d'o descumprimento de obrigaçöes pelo Contratado;
B.lO. Explicitamente émitir decisäo sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos. manifestamente
impertineñtes, merámente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execugão do

ãliìt: A Administraçäo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com tercêiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9. SLÁU5ULA N9NA - oBRtcAçöes oo coNTRATADo (art. 92. Xlv, XVI e xVll)

g.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus ós-riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeiîa execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Café,
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:

22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacaq@i andaiadosul. pr. sov, br
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g.Z. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);
g.g. - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.4. Atender àô determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçöes resultantes da execuçäo ou dos materiais empregados;
9.6. Reóponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, bem

como por tòdo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fi'scalização ou o acompanhamento da execuçäo contratual pelo

contratante, que ficará autorizâdo a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;g.¿ O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2i certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3i certidöes qúe comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
4) Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabiìizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçäo.específica,.cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
g.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'
9.10. Paralisar, por determinaçäo clo contralante, qualquer atividade que näo esteja sendo
executada de acordo com a boã técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçäo;
g.12. Cumprir, durante toáo o per'rodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para þessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apç¡diz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n.o 14.133* de 2021,);
g.13. Comprovar a reserva ðe cargos a que se-refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscaldo conirato, com a indicaçäo ðos empregados que preencheram as referidas vagas (art'

116, paráorafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);
áções obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
g.l5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

füturos e incertos, OevenOo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação_,_exceto quando ocorrer

algum äos eventos ariolados no art. 124, ll, d, da Lei no J 4.133, dP 2021 .

9.ió.Cumprir,alémdospostula@bitofederal,estadualoumunicipal,
as normas de segurança do contratante;
g.17. Não perrñitir á utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na iondição de aprendiz parâ os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do fuabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

CNPJ: 75.77I.2O410001-25 - Praça do Café,
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:

22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacad¿?iandaiadosul. pr. eov. br
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lo. çLÁUSULA DÉclMA- 6ARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92. Xll e Xlll)

10.1. Näo haverá exigência de garantia contratual da execuçäo.

11. cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - rNFRAçoes e sANçÕES ADMINISTRATIVAS
(art.92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos daLeino 14.133, de2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
Oi Oer causa à inexecuçäo'parcial do contrato que cause qra.ve dano à Administraçäo ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d¡ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçäo sem motivo
justificado;
ä) ãpr"s"ntar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;.
j¡ ðomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual_quer nalu.reza;

ñi pratl'car ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

- advertência, quando a gravidade da inexecução no contrato näo justificar a imposição de

penalidade mais grave.
- multa, nas seguintes hipóteses e graduações:
a) pelo atraso ña execuÇäo do objeto deste Termo, multa de 10% (dez por cenlo) sobre o

vâl'or total do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentemente de eventual

rescisão contratúal, a critério da Administração, nos termos do art. arl' 137,l, da Lei

1413312021.
b) pela rescisão unilateral no contrato pelo Fornecedor, sem tq.Jg causa, o que

câràcterizará descumprimento total da obrigàção assumida, multa de 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado;
c) pelo descumprimentó das demais condições fixadas no Edital e no contrato e não

a'OlangiOa pelas'alíneas anteriores, multa dé lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do

oO¡"io- ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de

eväntual rescisão contratual até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do objeto

ofertado.

11.3. A aplicação das sançöes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçäo 
'de r"paração intågral 

'do dano causado ao Contratante (art. 156, S9o, da Lei no

S8o, da Lei no 14.133, de 2021).
inhamentoàcobrançajudicial,amultapoderáserrecolhida

administrativamente no prr=o máximo de 10 (del áiaé, a contarda data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade compete
11.5. A áplicaçäo das sançöes realizar-se-á
contraditório e a ampla defesa ao Contratado

nte.
em processo administrativo que assegure o

, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento
de-licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.G. Na aplicação das sançöeê serão considerados (art. 156, $1o, da Lei no 14.133, de

2021):
a) a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei n" 14..199, dq 202.1, ou 9m
outras leis de licitaçöes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmoSautoS,obse@taleautoridadecompetentedefinidosnareferida
Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada c'om abuso do díreito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

èfe¡tos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com po-deres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relaçäo de coligaçäo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, emiodos os caðoé, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, Ca Lei no 14.133, de 2021)..11.g.ôcont}o15(quinze)diasúteis,contadodadatade
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöe! Por ela

aþlicaðas, para iins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas iCeis¡ e no Cad'astro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)'
11.10. As sançöes de impedimento de I'tcitare contratar e declaraçãg de jnidoneidade para

licitar ou contrátar säo paðsíveis de reabilitaçäo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
11.11. Os débitos do c'ontratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com oó créditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgåo

ora contratante, na forma da lnstrução Normativã SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA- DA EXTINçÃo CoNTRATUAL (art.92. XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
1i.2. Se as obrigaçöeö não foiem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficarâ
prorrogada até a cónólusäo do objeto, caso em que deverá a Administraçäo providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1: Ciuando a näõconclusäo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
àl ficarâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
Ol poderá a Administração optar pela extinçäo do contrato e, nesse caso, adotará as

niedidas admitidas em lei þara a continuidade da execuçäo contratual.
12.3, O contrato pode ser èxtinto antes de cumpridas as obrigaçöes_nele estipuladqq' _o.u

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no a+iqq 1,37 da Lei no 14' I 33/21 
'

bem com'o amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
tZ.i.t. Nesta-hipótese, aplicamlse também os artioos 138 e 199 da m,esma Lei

12.3.2. A alteraöäo sociai ou a modificação da f¡nalidaOe ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisâo se näo restringir sua capacidade de concluir o contrato'
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12.4.3. lndenizaçöes e multas
12.5. A extinção do contrato não config ura óbice para o reconhecimento do desequi

12.J.2.L Se a operaçäo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçäo subjetiva'
12.4. O termo de rescisäo, sempre que possível, será precedido:

12.4.L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçåo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

íbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
inindenizatório 1

o 1

13. cLÁUsULA DÉclMA TERçEIRA - DOTAçÃO 9RçAMENTÁRA (art. 92. Vlll)

1g.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamentb Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

1g.2. A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

apróvaçao da Lei ôrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

14. cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cASoS oM¡SSoS (art. 92. lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçöes contidas

na Lei n" 11.lgg. ¿" iOZl, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

às o¡spffia Le¡ no g.o7g, de 1990 - códiso de Defesa do consumidor- e

normas e princípios gerais dos contratos.

r5. cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - ALTERAçöES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes

da Lei no 14.1 ?? rlø 2O)1
condições contratuais, os acréscimos15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesma S

ou supressöes que se fizerem necessários, até o lim ite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atua izado do contrato
Iteraçäo do contrato em ser realizados Por15.3. Registros

simples apostila,
14.133. de 2021.

que não caracterizam a
dispensada a celebração de termo aditivo, na a do art. 136 da Lei no

16. CLÁUSULA DÉC¡MA SEXTA DA FRAUDE E DA 6ORRUPçÃ9

16.1. Os licitantes devem observar e o contratad o deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataç ão, o mais alto Padräo de ética

durante todo o processo de licitação, de contrataçäo e de execuçä o do objeto contratual
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form

DescriçãoGategoriaProj./
Ativ.Órgão FuncionalFonte Descrição

de2.01007.001 12.122.0004106 103 Educação
de Co3.3.90.30.00.00004 2.01007.001 12.122.1106 1 Educaçäo
de Co3.3.90.30.00.002.0931 10.122.0012Saúde268

Material de Consumo3.3.90.30,00.0010.122.0012 2.093Bloco de
Custeio

08.001268 494
2.O94 3.3.90.30.00.0008.001 10.301 .0012303 Saúde297

Material de Consumo2 76 3.3.9010.302.0013Saúde 08.001319 303
Material SUMO2 095 3.3.90.30.00.0010.302.001 3Saúde 08.001341 303
Material mo3.3.90.30.00.002.046Recursos Livres 16.001715 1 000

rial de30.0009 6.00115.001I 000 Recursos Livres
de Consu3.3.90.30.00.002,00404.0011 00050
deC30.00.002.01909.002 11 000 Recursos Livres425
de00.002.0240032000 Recursos Livres486
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:..

A) "þráiica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qúalqler vantagem öom o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitaçäo ou na execução de contrato;
B) ,iprática fraudulänta": a falsidade ou omissäo dos fatos, com o objeto de influenciar

o processo de licitaçäo ou de execuçäo de contrato;
ci ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

lióitanies, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
D) ,,prática coercitivaí': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
àð pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;
E) ,,prática obstrutiva": 

-destruir, 
falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou

fázer'declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmenie a apuraçäo de alegações de. prática, atos cuja intençäo

seja impedir materialmente o exercício dó direito dè o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

tO.Z. l,la hipótede ðe financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante aäiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

p"r.o" física, inclusive declarando-a inelegívé|, indefinidamente ou por ptazo determinado,

þ"ra a outorgã de contratos financiados pelo organismo.se, em qualquer momento, constatar
b envolvimeñto da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em-práticas corruptas,

fraudulentas, colusivaé, coercitivas ou obstruiivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato financeiro pelo organismo.
16.3. Considerando od propOõitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

iinanciado, em 
-parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, [ermitirá qu'e o oçanismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

17. cLÁusuLA DÉclMA sÉrlua - PUBLIGAçÃo

lde
bem

t8. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art.92. $lo)

18.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, para dirimir os litígios qle
rjecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliaçäo, conforme arL.92.81o. da Lei no 14.13321

Jandaia do Sul/PR, XX de XXXXX de 2026

*rn '¡ffioaia do sul
- Benedito José Pupio -

Órgão Gerenciador
TESTEMUNHAS:

João Henrique Maximiano
Matricula: 2967

Gestor do Contrato

77l.2O4lOO01-25 - Praça do Café, 22

XXXXXXX

Fornecedor

Felipe Augusto Ambrosio Marquete
Matricula: 2761

Fiscal do Gontrato
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